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Música – O ‘Duo de Cellos Rebeca Friedmann 
e Beatriz Navarro’ é a atração do projeto 
Música é Cultura neste sábado (22), a partir 
das 20 horas. O concerto une a sonoridade do 
instrumento clássico à interpretação de peças de 
compositores brasileiros, em arranjos originais, 
inspirados na experimentação do conceito 
“música universal”, criado por Hermeto Pascoal.  
Com a orientação do músico e compositor 
Itiberê Zwarg, o duo pesquisa uma linguagem 
da música brasileira para o violoncelo, a partir 

da interpretação de peças de Zwarg, compostas 
especialmente para o duo, além de improvisos 
e composições próprias e músicas de Villa 
Lobos, Jacob do Bandolim, Luiz Gonzaga, 
Pixinguinha, Sivuca e Hermeto Pascoal. O 
projeto Música é Cultura é desenvolvido pelo 
Sesc Bertioga, em parceria com a Prefeitura, 
por meio da Diretoria de Cultura. A Casa da 
Cultura fica na Avenida Thomé de Souza, 130 
– Praia da Enseada (Centro). A entrada é franca.

Espaço Arte Nossa- A exposição faz parte do 
Projeto Arte Nossa, que acontece diariamente 
na Casa da Cultura, com venda de artesanato 
local. O público pode visitar o espaço de 
segunda a sexta-feira e aos domingos, das 10 
às 18 horas; e aos sábados, das 10 às 21 horas. 

Forte São João – A fortaleza mais antiga do 
Brasil fica aberta à visitação pública de segunda-
feira a domingo, das 09 às 17 horas. As visitas são 
monitoradas e a entrada é franca. O Forte São 
João fica no entorno do Parque dos Tupiniquins, 
na Avenida Vicente de Carvalho, entre a Praia da 
Enseada e o Canal de Bertioga (Centro).

Projeto Harmonia - Domingo tem Projeto 
Harmonia, no Quiosque 2, na Praia da Enseada 
(Centro), quando é realizada a dança de salão, 
sempre sob a animação de um músico, das 19 
horas às 22h30. O projeto, de iniciativa do 
Cineclube Buriquioca, conta com o apoio da 
Prefeitura, por meio da Secretaria de Turismo, 
Esporte e Cultura, que cede o espaço para a 
realização. O acesso ao Quiosque 02 é livre.

Teatro Infantil – A Casa da Cultura recebe 
neste domingo (23), às 11 horas, o espetáculo 
Z ô o -Iló g ic o ,  da  Cia  Tr u k s ,  fe chando a 
programação teatral do mês de fevereiro. Tudo 
começa quando dois amigos resolvem fazer um 
piquenique no Zoológico.  Ao encontrarem as 
portas do parque fechadas, não se intimidarão 
em criar, com muita criatividade e certo non-
sense, o seu zoológico particular, em que bichos 
serão feitos de pratos, panos, garrafas,  talheres 
e tudo o mais que estiver ao alcance de suas 
mãos. O Projeto Teatrada é desenvolvido pelo 
Sesc Bertioga, em parceria com a Prefeitura, por 
meio da Diretoria de Cultura, semanalmente, 
aos domingos. A entrada é livre.

Divulgação / Internet

ACONTECE !

Divulgação / Internet
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SAÚDE

Bertioga realiza Campanha 
da Catarata neste sábado

A Secretaria de Saúde de Bertioga e a Uni 
Laser Diagnóstico e Terapia em Oftalmologia 
realizam neste sábado (22) a Campanha de 
Catarata, voltada a pessoas com idade a partir 
de 60 anos, que tem por objetivo atender 
a demanda crescente de casos operáveis da 
doença no Município.
A campanha será realizada no Ambulatório 
de Oftalmologia, localizado na Rua Rafael 
Costábile, 643 – Vila Itapanhaú (próximo 
ao semáforo), das 8 às 12 horas.  O paciente 

Campanha será realizada no Ambulatório de Oftalmologia, localizado na Rua
Rafael Costábile, 643 – Vila Itapanhaú

FIQUE SABENDO !
Cursos – Continuam abertas, no Fundo 
Social de Solidariedade (FSS) de Bertioga, 
as inscrições para cursos de geração de renda 
como corte e costura, pintura em tecido, 
crochê, artesanato, patchwork e panificação. 
Interessados devem entrar em contato com o 
FSS, pelo telefone 3317-1397, com Cristina 
ou Thainá; ou ainda se dirigir até a entidade, 
que fica na Rua Valter Pereira Prado, 77 – Vila 
Itapanhaú, no período das 8 às 16h30. Todos 
os cursos são gratuitos.

Oficina de Interpretação – A Casa da Cultura 
está  com inscrições abertas para mais uma 
oficina cultural Pagu sob o tema ‘Oficina de 
Interpretação: as Ações Físicas – o Método da 
Análise Ativa’, que será realizada a partir de 07 
de abril, com aulas as segundas e quartas-feiras, 
das 19 às 22 horas, até 06 de maio. A oficina é 
dirigida a atores, estudantes de teatro e demais 
interessados, acima de 15 anos de idade. São 
oferecidas 30 vagas. 

Contação de Histórias - A outra oficina, 
também da Pagu, é a de Contação de Histórias. 
São oferecidas 60 vagas, divididas em duas 
turmas: 30 para a turma da manhã (das 10 
às 13 horas) e 30 para a turma da tarde (das 
14 às 17 horas). As aulas vão de 08 a 29 de 
maio, sempre às quintas-feiras. As inscrições 
para ambas as oficinas estão abertas na Casa 
da Cultura, que fica na Avenida Thomé de 
Souza, 130 – Praia da Enseada (Centro) ou 
pelo telefone 3319-91-50 

Capacitação – Grupos teatrais que queiram 
fazer capacitação devem se inscrever até o  
próximo dia 26, no Projeto Adhemar Guerra, 
por meio do site http://www.oficinasculturais.
org.br/projeto-ademar , onde também poderão 
acessar o edital. Mais informações  na Casa da 
Cultura pelo telefone 3319-9150.

Cursos / Sesc  – O Sesc Bertioga  abre 
inscrições, a partir de 02 de março, para 
interessados em participar das oficinas de 
‘Colares e Adornos em Cerâmica’,  pela 
artesã Ana Rica, às quartas-feiras; e ‘Caixas  
Decoradas com Tecido’, pela também artesã 
Beth Reis, às sextas-feiras. Ambos oferecem 30 
vagas e serão realizados no Galpão de Bocha, 
no Sesc, das 19 às 21 horas. As inscrições 
devem ser feitas na Central de Atendimento 
do Sesc, a partir das 15 horas do próximo 
dia 02 e diariamente, das 8 às 19 horas. Mais 
informações pelo telefone 3319-7700.

deve apresentar o Cartão SUS.  
 A  c a t a r a t a  s e  d e f i n e  p e l a 
opacificação do cristalino, lente natural 
que todos têm dentro dos olhos, e muitas 
vezes é perceptível até a olho nu. O paciente 
que sentir necessidade deve comparecer 
ao Ambulatório para que os especialistas 
possam examinar e verificar a necessidade e 
possibilidade de operar a catarata e fazer o 
encaminhamento, cuja cirurgia é realizada 
no Hospital Bertioga.

Marcos Pertinhes

Marcos Pertinhes

CLICK !
Manutenção Urbana

A nova logística de limpeza pública adotada pela Prefeitura de 
Bertioga, por meio da Secretaria de Serviços Urbanos, já está 
sendo percebida em vários pontos da Cidade. Esta semana, as 
equipes de varrição percorreram um trecho na Avenida Anchieta, 
no bairro Maitinga, fazendo a raspagem da areia acumulada na 
via e recolhendo os resíduos em caminhões. 
 Uma equipe também realizou a poda dos coqueiros da 
Avenida 19 de Maio. Os serviços são realizados de acordo com 
um cronograma elaborado pela Secretaria de Serviços Urbanos, 
estabelecendo os trechos a serem atendidos e a periodicidade.
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FISCALIZAÇÃO
DOA realiza operação para conter invasões 

e desmatamentos no Município
Ação ocorreu no dia 10, em conjunto com a 
Fundação Florestal, Polícia Ambiental e APA 

Marinha de Santos, que realizaram uma 
varredura ao longo do Rio Itapanhaú

A Prefeitura de Bertioga vem 
trabalhando forte para conter 
as invasões e desmatamentos no 
Município. Regularmente vêm 
sendo realizadas ações, por meio da 
Diretoria de Operações Ambientais 
(DOA), l igada à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, 
sempre pensando na segurança, 
preservação ambiental e no trabalho 
preventivo voltado ao congelamento 
de ocupações de áreas e edificações 
irregulares no Município. 
 Um a  d e s s a s  a ç õ e s 
denominada ‘Operação do 
SIM’ (Sistema Integrado de 
Monitoramento) aconteceu no 
último dia 10, em conjunto com a 
Fundação Florestal, APA Marinha 
de Santos e Polícia Ambiental.  
Durante o dia inteiro, as equipes 
realizaram uma varredura ao longo 

Marcos Pertinhes

do Rio Itapanhaú, com o objetivo 
de identificar desmatamentos, 
construções irregulares, implantação 
de submoradias e pesca predatória. 
 De acordo com o chefe 
de Seção de Ocupações Irregulares, 
Daniel  Liberato,  durante a 
operação foi abordada uma empresa 
depositando material de resíduos 
de construção civil em área de 
preservação ambiental. Além 
disso, a equipe avistou dois pontos 
de desmatamento e derrubaram 
um rancho que estava sendo 
construído à beira do rio. 
 A operação teve início 
no City Mar, passando pela 
Chácara Vista Linda, Rio da 
Praia, Mangue Seco,  Portinho 
do Itatinga, Vicente de Carvalho 
II, Vila Itapanhaú e terminou no 
Jardim Veleiros.
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INVESTIMENTO

Ruas do Indaiá recebem luminárias
Dando prosseguimento à ação de 
instalação de 200 novos pontos 
de iluminação nas ruas da Cidade, 
a Prefeitura de Bertioga, por 
meio da Secretaria de Serviços 
Urbanos, inicia a instalação de 
braços e luminárias no Jardim 
Indaiá, no próximo dia 26. A ação 
que dá início ao serviço no bairro 
acontece a partir das 9 horas, na 
Rua Daniel Ferreira.
 O primeiro bairro a ser 
beneficiado foi Boracéia, quando, 
no último dia 10, foram iniciadas 
as instalações de 48 novos pontos 
de iluminação, beneficiando 11 
ruas. O trabalho no bairro já 
foi encerrado e será iniciado o 
serviço no Indaiá.
 D e s t a  v e z  s e r ã o 
b en e f i c i a d a s  2 7  r ua s  c o m 
a instalação de 64 pontos de 
iluminação. Os locais atendidos 
já contam com postes e serão 
i n s t a l a d o s  o s  b r a ç o s  e  a s 
luminárias. A empresa responsável 
pela obra é a Reazo Engenharia e 
Construções Ltda., vencedora da 
licitação. Da mesma forma como 
ocorreu em Boracéia, também 
no Indaiá a empresa instalará a 
luminária e a iluminação será 
disponibilizada na hora.
 As ruas que receberão 
a s  nova s  luminária s  foram 
estabelecidas pela Prefeitura, 
p or  meio  da  S e cretaria  de 
Serviços Urbanos, priorizando 
locais com escolas ou outros 
equipamentos públicos. Também 
foram considerados os pedidos 
apresentados pelos vereadores, 
p o r  m e i o  d e  i n d i c a ç ã o , 
provenientes de reclamos da 
população. 
  Outros bairros 
também receberão os serviços: 
Chácara Vista Linda, (1° e 4° 
setor) com 23 pontos; (2° e 3° 
setor) com 29; Jardim Paulista, 

Ação faz parte do projeto que vai instalar 200 novos pontos de iluminação nas ruas da Cidade. Serão 64 luminárias 
beneficiando 27 ruas. Boracéia já recebeu 48 pontos

com dois; Jardim Moreli (Bairro 
Santista), com quatro; e Vista 
Linda, com 30 pontos. Vale 
ressaltar que a empresa vencedora 
da licitação é cadastrada na 
Elektro e todo o projeto foi 
aprovado pela concessionária de 
energia elétrica.  
 O valor total do serviço 
é de R$ 148 mil e será custeado 
pela Contribuição de Iluminação 
Pública (CIP), que vem sendo 
cobrada em Bertioga desde junho 
do ano passado, como estabelece 
a Lei Municipal 1.049/12. 
 Todo valor arrecadado 
está sendo repassado para um 

fundo específico de iluminação. 
A Prefeitura de Bertioga abriu 
processo de licitação para a 
contratação de uma empresa 
que vai gerir o sistema, que terá 
supervisão da municipalidade, 
por meio da Diretoria de Gestão 
de Energia. Uma representação 
junto ao Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo (TCE-
SP) paralisou o processo de 
licitação, entretanto, os serviços 
de ampliação dos pontos de 
iluminação estão sendo realizados 
com empresa especializada, uma 
vez que não se trata da gestão do 
sistema.

Dirceu Mathias

RUAS BENEFICIADAS:
 
l Fausto Guimarães Sampaio (5 pontos)
l Luís Alonso Perez (2 pontos)
l João de Castro Monte Alegre (3 pontos)
l José da Costa Silva Sobrinho (1 ponto)
l Rua dos Jornalistas (3 pontos), 
l Sargento Sílvio Delmar Hollembach (4 pontos)
l Carlos Menezes Tavares (4 pontos)
l David Pimenta (um), Oswaldo Oliva (4 pontos)
l Oscar Martins Pinheiro (2 pontos)
l Joaquim Rodrigues (3 pontos)
l Daniel Ferreira (5 pontos)
l Manoel Ruas Peres (1 ponto)
l José Guedes de Monte Alegre (1 ponto),
l Caminho do Capão (1 ponto)
l Valentina Roboli Cuochi (1 ponto)
l José Vieira (3 pontos)
l Guiomar Novaes (2 pontos)
l Antonio Messias Szymansky (2 pontos)
l Narilene (1 ponto)
l Maria Cecília (3 pontos)
l Maria Helena (1 ponto)
l Victório Guidolin (4 pontos)
l Sueli Avelino dos Santos (1 ponto). 

Também serão beneficiadas as avenidas Lucas 
da Cruz Carvalho (2 pontos), Manoel Mendes 
Ventura (3 pontos) e Victor Savelis (1 ponto).

Inscrições para a Conferência 
de Proteção e Defesa Civil 

seguem até o dia 24
Continuam abertas as inscrições para aqueles que desejam participar 
da 1ª Conferência Intermunicipal da Baixada Santista de Proteção e 
Defesa Civil, que será realizada no próximo dia 27, das 8h30 às 17h30, 
no auditório do Centro Universitário Monte Serrat (Unimonte), em 
Santos.  Será disponibilizado um veículo que levará os participantes até o 
evento. Interessados devem procurar a Casa dos Conselhos Municipais até 
a próxima segunda-feira (24), das 8 às 17 horas, para fazer a confirmação. 
A Casa dos Conselhos Municipais está localizada na Rua Luiz Pereira de 
Campos, 1.117 – Vila Itapanhaú. Informações: (13) 3317-5813.
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MEIO AMBIENTE

Bertioga sobe a posição no ranking 
do Município Verde Azul

A Prefeitura, por meio da Secretaria 
de Meio Ambiente, entrou com 
recurso pedindo a revisão da nota 
atribuída à Bertioga, em dezembro 
do ano passado, no Programa 
Município Verde Azul, que premia 
anualmente as cidades paulistas, 
que desenvolvem atividades e 
projetos na área ambiental. A 
avaliação do Município foi de 81 
para 86 pontos entre as cidades 
participantes. Com isso, Bertioga 
subiu no ranking, saindo da 55ª 
para 29ª posição.
 De acordo com a secretária 
de Meio Ambiente de Bertioga, 
a maior parte das retificações, 
consideradas procedentes pela 
avaliação da Coordenadoria de 
Planejamento Ambiental são relativas 
à gestão das águas. Depois da revisão, 
a Cidade também conseguiu ponto 
extra referente às perdas no sistema 
de abastecimento. Neste item, a 
Prefeitura não havia conseguido 
pontuação antes da revisão.
 Foram reavaliadas ações 
para promover o uso racional da 

Prefeitura pediu a retificação de notas em alguns itens e conseguiu alterar a avaliação do
Município de 81 para 86 pontos

água, onde Bertioga conseguiu dois 
pontos, em vez de 01, ao comprovar 
sua participação no Programa de 
Uso Racional da Água (PURA), nas 
escolas municipais e a troca de 1.863 
hidrômetros.
 O Município também 
conseguiu provar que atende à ação 
de identificação dos mananciais 
por meio de placas, subindo a 
pontuação desse item de dois para 
três pontos. “Nossas ações de Gestão 
Ambiental foram mais uma vez 
reconhecidas e valorizadas. Estamos 
conquistando, cada vez mais, uma 
melhor colocação no ranking do 
Estado de São Paulo”, comemora.
 A secretária de Meio 
Ambiente ainda ressalta que a 
certificação Município Verde Azul, 
é o resultado do trabalho de uma 
gestão pública comprometida com as 
causas ambientais, que envolve todas 
as secretarias numa ação conjunta, 
conforme determina o prefeito de 
Bertioga. “É um governo pensando 
na sustentabilidade”.
 Desde que começou a 

Patricia Martins

participar do programa, em 2009, 
esta foi a melhor posição obtida 
por Bertioga no ranking ambiental. 
Em 2009, o Município ficou na 86ª 
colocação, com 85,08 pontos; em 
2010 ficou na 34ª posição (88,36); 
em 2011, na 56ª (86,96), 2012, na 
44ª (89,79) e em 2013, na 29ª (86 
pontos).
 Ao final de cada ciclo 
anual é avaliada a eficácia dos 
municípios na condução das ações 
propostas na agenda.  O ranking 
leva em conta ações e projetos 
criados pelos municípios para 
o setor. O material é avaliado 
pela Secretaria Estadual do Meio 
Ambiente.
 As 10 diretivas, nas quais 
os municípios concentram seus 
esforços para desenvolvimento 
da agenda ambiental são: Esgoto 
Tratado,  Resíduos Sólidos, 
Biodiversidade, Arborização 
Urbana, Educação Ambiental, 
Cidade Sustentável, Gestão das 
Águas, Qualidade do Ar, Estrutura 
Ambiental e Conselho Ambiental.
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EDUCAÇÃO AMBIENTAL
Barco Escola Arca do Saber faz visita 

com representantes de escolas particulares
A Prefeitura de Bertioga, por meio 
da Secretaria de Meio Ambiente, está 
convidando os diretores, coordenadores e 
professores de escolas particulares da Baixada 
Santista e da Grande São Paulo para uma 
experiência fascinante: navegar pelas águas 
do Rio Itapanhaú e Canal de Bertioga no 
Barco Escola Arca do Saber. 
 Os passeios vão acontecer nos 
dias 21 e 22 de março, às 9 horas, e cada 
instituição pode indicar quatro pessoas para 
participar. O passeio, que tem duração de 
cerca de duas horas, é gratuito e o objetivo 
é mostrar o equipamento pedagógico que 
pode enriquecer o ensino das ciências e 
despertar a sensibilização ambiental. 
 O cadastramento das instituições 

interessadas deve ser feito até o dia 19 de 
março pelo e-mail barcoescolabertioga@
gmail.com ou pelos telefones (13) 3319-8084 
e (13) 99620-8392. A saída para os passeios 
acontece no Píer Turístico Licurgo Mazzoni, 
que fica na Avenida Vicente de Carvalho, no 
Centro, ao lado do Forte São João.
 O Barco Escola Arca do Saber é 
um projeto de iniciativa da Prefeitura de 
Bertioga, viabilizado com verba do Fundo 
Estadual de Recursos Hídricos (Fehidro). 
Trata-se de uma chalana com capacidade para 
38 pessoas que permite o passeio pelas águas 
do Rio Itapanhaú, bem próximo à costa. A 
sala de aula sem paredes revela os diversos 
ecossistemas como manguezais, rios, matas, 
praias e costões. 

 A viagem começa no Canal de 
Bertioga explorando a história do Brasil. O 
barco navega próximo ao Forte São João, o 
primeiro forte de Brasil, próximo às ruínas 
da Ermida de Santo Antônio do Guaibê, 
no município vizinho de Guarujá, pelo 
Forte São Tiago, Armação das Baleias e o 
Costão Rochoso do Rabo do Dragão. Sobre 
o ecossistema costeiro, os participantes do 
programa podem conhecer os meios físicos 
e biológicos do manguezal, bem como a sua 
fauna e flora.
 Para o passeio, é importante o uso 
de protetor solar, repelente e capa de chuva, 
de acordo com as condições climáticas. A 
embarcação conta com coletes salva-vidas 
para todos os ocupantes.

Diretores e supervisores participam
do projeto Pedagógico Barco Escola

As secretarias de Meio Ambiente e de 
Educação iniciaram, nesta sexta-feira 
(21) ,  o  Proj eto  Pe da g ó g ico  Barco 
Escola Arca do Saber, com diretores, 
supervisores e coordenadores da rede 
mun ic ip a l  de  ens ino.  Na próxima 
quinta-feira (27) será vez dos professores 
dos 5ºs anos a fazer o passeio-estudo, em 
duas turmas: uma de manhã e outra a 
tarde.
 O trabalho visa proporcionar 
uma nova forma de aprender, de maneira 
interdisciplinar, buscando construir 
o conhecimento com todos os que 
estão a bordo da Arca do Saber, além 
de despertar a responsabilidade com 
o cuidado com o ecossistema – rico e 
importante para o meio ambiente.
 O  p a s s e i o  t a m b é m  v i s a 

promover o sentimento de descoberta 
e pertencimento do patrimônio natural 
do Município, e conhecer, reconhecer, 
vivenciar e entender como funciona 
o  m e i o  am b i ente  on d e  v i vem o s  e 
convivemos com outras formas de vida.
 D u r a n t e  o  p a s s e i o ,  o s 
participantes têm a oportunidade de 
conhecer o Canal de Bertioga; Costão 
Rochoso do rabo do Dragão ; Serra 
do Mar – Mata Atlântica ; Ruínas da 
Ermida de Santo Antonio do Guaibê; 
Armação das Baleias ;  Forte de São 
Tiago; Forte de São João – 1º Forte 
do Brasil ; Praia da Enseada ; Balsa – 
Bertioga/Guarujá/Marinas; Impactos 
ambientais antrópicos; Ág ua, lama, 
vida e trama do manguezal entre outros 
pontos.

Trabalho, desenvolvido pelas secretarias de Meio Ambiente e de Educação, 
começou nesta sexta-feira (21)

Marcos Pertinhes
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ARBORIZAÇÃO
Doação de mudas pode ser opção para 

paisagismo de calçadas em empreendimentos

O pro g rama de  doação de 
mudas floríferas e frutíferas, 
realizado pela Prefeitura de 
Bertioga, por meio do Viveiro 
de Plantas ‘Seo Leo’ agora está 
atendendo um novo nicho do 
mercado: a construção civil. Um 
empreendimento recentemente 
concluído recebeu nove mudas 
da espécie resedá para plantar na 
calçada. 
 A entrega aconteceu na 
segunda-feira (17), no Viveiro. 
De acordo com a chefe de Seção 
de Fauna e Flora, responsável pelo 
local, Maria Carvalho de Tereza, 
a paisagista e a proprietária da 
construtora procuraram o Viveiro 
para solicitar a muda. “Indicamos 
a espécie de acordo com o local, 
a largura da calçada e a fiação 
elétrica , além de considerar 
também o tipo de paisagismo 
que será implantado no prédio”, 
explicou Maria, reforçando que 

Viveiro de Plantas realiza doação para construtoras plantarem espécies respeitando o
Plano Municipal de Arborização

as mudas são doadas somente 
para arborização da calçada 
e não para a parte interna do 
empreendimento.
 No Viveiro de Plantas o 
interessado em adotar uma muda 
recebe todas as informações 
sobre as espécies ideais para 
cada local, de acordo com o 
Plano de Arborização Urbana 
de Bertioga. Maria explica que é 
preciso respeitar os espaçamentos 
mínimos entre cada planta e 
entre os equipamentos públicos, 
considerar a acessibilidade e a 
segurança dos pedestres. “Por 
isso, é importante, antes de 
plantar uma árvore na calçada, 
consultar o Plano de Arborização 
Urbana”.
 A paisagista Cristiane 
Lucoves já conhecia o programa 
de doação de mudas do Viveiro de 
Plantas e, quando foi contratada 
para criar  o paisag ismo do 

e m p r e e n d i m e n t o , 
p e n s o u  n o  q u e 
poderia implantar na 
calçada. “Existe um 
projeto arquitetônico 
e a Maria nos auxiliou 
s o b r e  a  m e l h o r 
espécie”. O prédio está 
localizado em uma 
esquina, por isso, a 
árvore não pode criar 
pontos cegos para o 
trânsito, além disso, 
deve ficar longe de 
bueiros e bocas de 
lobo, das caixas de eletricidade e 
de esgoto do edifício e não deve 
interferir na fiação elétrica da rua.
 “ O u t r a 
questão importante é 
não ser uma espécie 
frutífera , porque o 
fruto pode cair na 
calçada e provocar 
a c i d ent e s  c o m  o s 
pedestres. Até mesmo 
um coqueiro pode 
representar perigo”, 
explica a responsável 
pelo Viveiro. A altura 
mínima do tronco 
até a copa deve ser de 
1,80m, para facilitar o trânsito de 
pessoas pelas calçadas.
 A só cia - diretora  da 
construtora responsável pelo 
e m p r e e n d i m e n t o ,  Ju l i a n a 
L u s t o s a ,  a c r e d i t a  q u e  a 
possibilidade de doação de mudas 
para as empresas utilizarem na 
calçada é uma ótima opção, 
principalmente por conta das 
orientações que são dadas no 
Viveiro. “Muitas pessoas utilizam 
espécies que não são nativas, não 
têm preocupação com cadeirantes 

ou com a estética”, 
p onderou Jul iana . 
Ela ainda reforçou o 
atendimento realizado 
pelo Viveiro. “Eles 
atendem muito bem 
e acho que deveriam 
expandir o projeto 
para outros bairros”.
 O  a r q u i t e t o 
E d u a r d o  Mun h o z 
Adão, proprietário 
d e  u m a  c a s a  n o 
Condomínio Morada 
da Praia, em Boracéia, 

também adotou mudas esta 
semana. Ele levou para casa uma 
espécie de resedá e três juçaras. 

“A sugestão do resedá 
foi para colocar na 
calçada, porque em 
frente à casa tem muita 
fiação. E os juçaras vou 
colocar no quintal, 
para atrair pássaros. 
Temos que resgatar 
as espécies da Mata 
Atlântica”, comentou 
o arquiteto.
 Pa r a  re c e b er 
mudas do Viveiro de 
Plantas é necessário 

assinar um termo de doação e 
apresentar documento pessoal 
e comprovante de residência. O 
Viveiro fica na Rua Manoel Gajo, 
ao lado da Delegacia de Polícia. 
O telefone é 3317-4599.

ARBORIzAçãO URBANA

A arborização urbana, quando 
bem implantada, traz inúmeros 
benefícios para a comunidade, 
como a melhoria da qualidade do 
ar, uma vez que uma árvore tem 

capacidade de absorver até 1,4 kg 
de poluentes, evitando uma séria 
de doenças físicas e psicológicas. 
Cidades bem arborizadas criam 
maior expectativa de vida para a 
população, com menores índices 
de pressão arterial, diabetes, 
colesterol, além de menos estresse 
e irritabilidade. Como as árvores 
absorvem os ruídos, a qualidade 
do sono, poder de concentração e 
de desenvolvimento de trabalhos 
manuais ou intelectuais também 
melhoram, consequentemente 
melhorando a qualidade de vida.

Fotos: Dirceu Mathias

Cristiane Lucoves 
já conhecia o 
programa de 

doação de mudas 
do Viveiro de 

Plantas

Juliana Lustosa: 
doação de mudas 

é uma ótima 
opção

Espaçamentos mínimos a 
serem respeitados

Distâncias mínimas entre 
árvores, respeitadas as restrições 
físicas locais, deverão ser de:
l 4 a 6 m entre espécies de 
pequeno porte;
l 6 a 10 m entre espécies de 
médio porte;
l acima de 10 m entre espécies 
de grande porte.
Distâncias mínimas entre as 
árvores e os equipamentos, 
instalações e mobiliários 
urbanos presentes nas calçadas, 
inclusive componentes de 
sinalização, deverão ser de:
l 0,50 m para o meio fio;
l 4 m para as esquinas de ruas;
l 4 m para postes de 
iluminação e fiação;
l 3 m para placas de 
sinalização;
l 6 m para semáforos;
l 1,50 m para bocas-de-lobo e 
caixas de inspeção;
l 1,50 m para guias rebaixadas 
para acesso de veículos e 
cadeirantes.

ASSISTA O VÍDEO: youtube.com/boasnoticiasbertioga
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Fotos: Marcos Pertinhes

JOVENS E ADULTOS
Educação está com inscrições abertas 

para o EJA até 12 de março

A Secretaria de Educação de Bertioga abriu inscrição 
para o curso de Educação de Jovens e Adultos 
(EJA) neste mês de fevereiro. As aulas são para 
alunos de 1ª a 4ª serie do Ensino Fundamental, que 
é de responsabilidade do Município. As inscrições 
seguem até o dia 12 de março.  
 Interessados devem efetuar a inscrição 
em um dos quatro polos do EJA no Município, 
de segunda a sexta-feira, no horário de aula (das 
19 às 22 horas). No ato da matrícula, devem ser 
apresentados os seguintes documentos: certidão 
de nascimento ou casamento; RG (carteira de 
identidade), atestado de residência e atestado de 
escolaridade (quando houver). 
 O curso tem duração de seis meses para 
cada série. A EJA é uma modalidade da Educação 
Básica, destinada àqueles que não tiveram acesso ou 
continuidade de estudos no Ensino Fundamental 
e Médio. O objetivo é proporcionar o acesso, 
permanência e o sucesso dos educandos na escola. 

Interessados devem procurar um dos quatro polos: as escolas municipais José Inácio 
Hora, Jardim Vista Linda, Governador Mário Covas e Boracéia

Dirceu Mathias

POLOS: 

l Emeif Professor José Inácio Hora (Rua 
Dr. Rodrigues Alves, 759 – Jardim Paulista – 
telefone: 3317-3977)
l EM Jardim Vista Linda (Rua Luiz Otávio, 
200 – Vista Linda- telefones: 3311-6070)
Emeif Governador Mário Covas Júnior 
(Avenida São Lourenço, 2.160 – Riviera de 
São Lourenço- tel.: 3316-6920)
l Emeif Boracéia (Rua Professor Geraldo 
Rodrigues Montemor, 295 – Balneário 
Mogiano- telefones: 3312-1530/3312-1900). 

Mais informações na Secretaria de Educação, 
que fica no Paço Municipal (Rua Luiz Pereira 
de Campos, 901 – Vila Itapanhaú). O telefone 
para contato é o 3319-8006.

Avenida Anchieta
A Prefeitura de Bertioga, por meio 
da Secretaria de Planejamento 
Urbano, está concluindo a ciclovia 
da Avenida Anchieta, no trecho 
entre a Praça dos Emancipadores 
e o Condomínio Bougainville. 
São 320 metros de pavimentação, 
implantada junto ao canteiro 
central, na pista sentido bairro-
Centro. Esse trecho será ligado 
ao trecho seguinte, já concluído. 
Posteriormente toda a ciclovia 
receberá sinalização no solo e placas.
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ACORDO
Núcleo Ana Paula: prazo para  

assinar termo de adesão expira dia 28

O prazo para que as famílias que 
ocupam a área remanescente de 
191 mil 602 m² no Núcleo Ana 
Paula, que expiraria nesta sexta-feira 
(21), foi prorrogado até o próximo 
dia 28, a pedido da Associação de 
Moradores. Até o momento, das 
424 pessoas previstas a comparecer 
no Espaço Cidadão-Centro para 
as providências, 343 já assinaram o 
termo de adesão, o que corresponde 
a 82% das pessoas atendidas. 
 A Prefeitura alerta às 

Prefeitura alerta às famílias para que compareçam, com urgência, ao Espaço-Cidadão-Centro, dentro do prazo 
estabelecido, para assinatura do documento, que vai garantir a aquisição de seu imóvel

famílias para que compareçam, 
com urgência, ao Espaço Cidadão-
Centro, dentro do prazo estabelecido, 
para assinatura do documento, que 
vai garantir a aquisição de seu imóvel.
 No ato da assinatura, cada 
família deverá apresentar o original e 
a cópia do RG, CPF (obrigatório), nº 
do lote em questão, espelho do IPTU, 
contas de água e de luz, certidão de 
casamento e de nascimento dos filhos 
e a cópia do compromisso de compra 
e venda.

 Ao assinar o termo de 
adesão, o interessado já vai ficar 
sabendo o valor que terá que 
pagar pelo seu lote, logo após a 
homologação do documento, pelo 
juiz da comarca, que oficializará a 
compra dos lotes, que poderá ser 
feita em 48 vezes, conforme acordo 
dos moradores com a detentora da 
posse.
 A iniciativa atende a 
parecer da promotoria pública, 
que considera a legitimidade da 

proposta, e solicita que sejam 
cumpridos os pré-requisitos pelas 
partes envolvidas, conforme 
manifestação do Ministério Público 
(MP) nos autos 139/98, da 1ª Vara 
Judicial, proferida no dia 21 do 
mês passado, pelo promotor de 
Justiça, Diogo Pacini de Medeiros 
e  Albuquerque.  Conforme 
despacho, o promotor afirma que 
a negativa do acordo por parte do 
morador implicará em remoção 
da área, em favor da Serramar 

Empreendimentos Imobiliários.

SERVIçO

O atendimento no Espaço Cidadão-
Centro (Avenida Anchieta, 392) é 
realizado das 9 às 16 horas, onde a 
Prefeitura disponibiliza, além do 
espaço, uma equipe representada 
pelas secretarias de Assistência 
Social, Habitação, Gabinete e 
Procuradoria, além de um membro 
da Associação de Moradores.

Marcos Pertinhes
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EDUCAÇÃO

Prefeitura lança a Campanha
‘Minha Escola eu Cuido’

Na oportunidade, o prefeito e o secretário de Educação também realizaram 
a entrega simbólica das apostilas Opet para os mais de sete mil alunos. 

Cerimônia aconteceu na Emeif Delphino Stockler de Lima
A Secretaria de Educação da 
Prefeitura de Bertioga lançou, 
na manhã desta sexta-feira (21), 
na Emeif Delphino Stockler de 
Lima, a Campanha ‘Minha Escola 
eu Cuido’, que visa conscientizar 
o aluno para o zelo com a coisa 
pública, começando pela escola 
onde estuda. Na oportunidade, 
foram distribuídos selos de 
tamanhos diferenciados para 
serem afixados pela criança na 
carteira e também nos armários 
dentro das salas de aula. 
 A campanha ,  que se 
estende a todas as unidades da 
rede pública de ensino municipal, 
foi lançada pelo prefeito de 
Bertioga e pelo secretário de 
Educação, na presença de alunos 
e professores, na Emeif Delphino 
Stockler de Lima. Na ocasião, 
prefeito e secretário realizaram 
a entrega simbólica das apostilas 
da Opet para os mais de sete mil 
alunos e aos 470 professores da 
rede pública municipal.
 Para o secretário de 
Educação, é importante fazer 
esse trabalho de base nas escolas, 
conscientizando as crianças, 
e sp e c ia lmente  no  trato  do 
p atrimôn io  púb l ic o ,  que  é 
de todos.  “Estamos vivendo 
momentos de muito vandalismo 
contra as nossas escolas. Por 
isso, entendo que se ensinarmos 
a criança desde pequena a zelar 
p elo  que é  dela ,  estaremos 
evitando esse tipo de ação no 
futuro”.
 Sempre com o propósito 
de investir  na qualidade do 

ensino das crianças, o prefeito  
elogiou o projeto do secretario 
de Educação que, segundo ele, 
cria a identidade da criança com 
o espaço que ela usa.
 “A l é m  d o  c a r i n h o  d o s 
p r o f e s s o r e s ,  d i r e t o r e s  e 
f uncionários  da  Educação, 
eles também adquirem, desde 
criança ,  a  responsabil idade 
para zelar pelo espaço físico, 
pelas carteiras e apostilas. É um 
projeto muito bem elaborado, 
voltado para a integração, onde 
cada um, prefeito, secretário, 
professores, diretores e alunos, 
assume a sua parte”. 

APOSTILAS

Os mais de sete mil alunos e os 
470 professores da rede pública 
municipal começaram a receber 
as apostilas Opet, sistema adotado 
pela Prefeitura de Bertioga , 
que possibil itou integrar o 
aprendizado das crianças, de 
Caiubura a Boracéia. A iniciativa 
f o i  i m p l a n t a d a  e m  2 0 1 0 , 
visando padronizar e oferecer 
uma educação de qualidade. 
Com a padronização do ensino, 
a proposta é justamente de 
igualdade para todos os alunos da 
rede. De acordo com a Secretaria 

de Educação o investimento 
anual em apostilas é de pouco 
mais de R$ 2,19 milhões
 Durante a cerimônia, o 
prefeito enfatizou a importância 
desse instrumento de ensino nas 
escolas municipais, tendo em vista 
que a educação é prioridade em 
seu governo. “O apostilamento 
foi mais um passo para a melhoria 
d o  e n s i n o  n o  Mun i c í p i o . 
Adotamos esse sistema pensando 
na padronização da rede, no 
aperfeiçoamento e capacitação 
dos nossos professores, e em 
ofere cer  uma e ducação de 
qualidade às nossas crianças”, 

afirmou o prefeito, confiante de 
que a parceria com a Opet rendeu 
bons frutos.
 Para  o  se cretário,  o 
sistema de ensino apostilado 
propõe uma educação voltada à 
cidadania, respeitando o talento 
dos professores e a capacidade 
dos alunos, além de estar sempre 
atento à qualidade.
 A educação em Bertioga 
evoluiu nos últimos cinco anos. 
O Índice de Desenvolvimento da 
Educação do Estado de São Paulo 
(Idesp), que avalia a qualidade 
de ensino do Estado, com o 
objetivo de melhorar a educação 
dos jovens, mostra que do ano de 
2009 a 2011, Bertioga teve uma 
evolução em pontos absolutos, 
com 0,85, o que corresponde a 
um crescimento percentual de 
30%.
 Em 2009, das 12 escolas 
de Ensino Fundamental, que 
têm o 5º ano, e que participaram 
do Sistema de Avaliação de 
Rendimento Escolar do Estado 
de São Paulo (Saresp), oito 
apresentaram o Idesp abaixo 
de três pontos, e duas acima de 
quatro. Já em 2011, somente duas 
unidades de ensino do Município 
ficaram abaixo de três pontos, 
enquanto cinco ficaram acima de 
quatro pontos. 
 Essa evolução no sistema 
de ensino, demonstrada pelo 
Idesp,é atribuída pelos técnicos 
da Educação à adoção do Sistema 
Apostilado Opet, em 2010, que 
deu direção única para todas as 
escolas.

Dirceu Mathias
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EDUCAÇÃO

Escolas recebem kits de material 
para Educação Física

As aulas de Educação Física 
em todas as escolas receberam 
um importante reforço esta 
semana. Um kit com 28 itens 
foi entregue pela Prefeitura de 
Bertioga para incrementar ainda 
mais as aulas. São bolas de tênis, 
de futsal (sub 11 e 13), de vôlei, 
de handebol; corda coletiva com 
10 metros; corda de nylon para 
pular ; cones para atividades 
físicas; conjunto de gol caixote; 
kit de vôlei (mastros, rede e 
fita de demarcação); conjunto 
de coletes, caneleiras, meiões e 
uniformes numerados; raquetes 
de tênis e de badminton; além 
de tabuleiros de jogo de dama e 
xadrez.
 A aquisição foi feita por 
meio da Secretaria de Educação 
e todas as escolas municipais 
foram beneficiadas e receberam 
o mesmo kit, com as quantidades 
compatíveis ao número de alunos.
 P a r a  o  p r o f e s s o r 
de Educação Física da Emeif 
Professor Delphino Stockler 
de Lima, Danilo Pastoriza, o 
ma t e r i a l  d i s tr i b u í d o  é  d e 
excelente qualidade, além de ser 
em quantidade suficiente para 
atender todos os alunos. Ele 
ainda elogia a variedade: “São 
itens diversificados, assim as aulas 
não ficam resumidas somente a 
atividades com bolas. É possível 
variar com a bola e ir além do 
futebol. Mas é importante que os 
alunos conheçam outros esportes, 
como o badminton”, explicou 
Pastoriza, que é professor de 
Educação Física há 10 anos. O 
badminton é um esporte que 

São mais de 25 itens, que vão além de bolas. Incluem também conjunto de gol 
caixote, de vôlei, uniformes e tabuleiros de dama e xadrez

pode ser jogado individual ou 
de duplas, semelhante ao tênis, 
praticado com raquete e uma 
peteca.
 Ele ainda reforça que a 
prática de atividades físicas na 
escola desenvolve ainda mais 
as crianças intelectualmente. 
Além disso, elas passam muito 
tempo sentadas em sa la  de 
aula e o movimento favorece o 
desenvolvimento físico.

DAMA E xADREz

Ensinar os alunos a jogar dama e 
xadrez também é importante, de 
acordo com Pastoriza. “A disputa 
requer concentração, enquanto a 
criança se diverte está treinando a 
concentração e ela leva isso para a 
sala de aula, sem perceber”.

Dirceu Mathias

Prefeitura realiza 1º Encontro 
de Gestores nesta terça-feira (25)

A Prefeitura de Bertioga, por 
meio da Secretaria de Educação, 
realiza nesta terça-feira (25), 
o 1º Encontro de Gestores da 
Rede Municipal de Ensino, 
sob a coordenação da Opet, 
responsável pelo sistema 
apostilado adotado pelo 
Município.
 Com esse encontro, 
a Secretaria da Educação visa 
proporcionar aos gestores, 

responsáveis pelas unidades 
escolares, oportunidade para 
auxiliar o desenvolvimento do 
trabalho, de maneira producente 
e compatível com a Proposta 
Pedagógica da Rede Municipal de 
Ensino.
 O evento será realizado na 
Sala de Informática da Secretaria de 
Educação, em dois períodos. De 
manhã, das 8h30 às 11h30, voltado 
para gestores dos anos iniciais – 1º 

ao 5º ano. O tema a ser abordado será 
‘Processos da Gestão – Orientações 
e sugestões de como trabalhar 
com os resultados da Avaliação 
Institucional’, ministrado pela 
palestrante, professora Lucinéia 
Castro.
 Na parte da tarde, das 14 às 
16h30, a palestra será voltada para 
gestores dos Núcleos de Educação 
Infantil Municipal (Neims) e 
Educação Infantil (I,II,III,IV,V e 

VI). O tema será ‘Comunicação 
Eficaz – A importância dos 
registros – O trabalho com 
as famílias’, ministrado pelo 
professor Nelson Bittencourt. 
Ambos os palestrantes são da 
Opet.
 A Secretaria de Educação 
fica no Paço Municipal (Rua Luiz 
Pereira de Campos, 901 – Vila 
Itapanhaú). Mais informações 
pelo telefone 3319-8006.

ASSISTA O VÍDEO: youtube.com/boasnoticiasbertioga
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BERTPREV

CONsELhOs MUNICIPAIs

ATOs dO LEGIsLATIVO

CALENDÁRIO ANUAL 2014

Conselho Municipal de Alimentação Escolar

O presidente do Conselho Municipal de Alimentação Escolar, no uso de suas atribuições, 
torna pública as datas das REUNIõEs ORDINÁRIAs do ano de 2014 a serem realizadas 
sempre na Casa  dos   Conselhos  Municipais que fica na  Rua   Luiz  Pereira   de  Campos, 
1.117, Vila Itapanhaú. As pautas serão publicadas no Boletim Oficial do Município (BOM).

Luiz Carlos Bispo dos santos 
Presidente do Conselho de Alimentação Escolar

EDITAL n.º 005/2014

À Mesa Diretora 

Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei Federal n.º 8.666/93, com suas 
alterações posteriores, tendo em vista todo o presente processo administrativo, 
com fundamento no inciso I, do artigo 25 do mesmo diploma legal, declaro 
a inexigibilidade de licitação para a prestação de serviços de fornecimento 

COMUNICADO Nº 02/14 - BERTPREV

INFORME DE RENDIMENTOs – ATENÇÃO INATIVOs E PENsIONIsTAs

Comunicamos aos servidores aposentados e pensionistas do Instituto que 
estamos disponibilizando o “Informe de Rendimentos” do exercício de 2013.
Os interessados deverão solicitar pessoalmente na Sede do BERTPREV 
ou através do email: contato@bertprev.sp.gov.br, informando nº de registro, 
nome e telefone de contato.

Bertioga, 20 de fevereiro de 2014

ANTÔNIO CARLOs DE sOUZA
PREsIDENTE

COMUNICADO Nº 03/14 - BERTPREV

EXTRATO DE CONTRIBUIÇÃO –  ATENÇÃO sEGURADOs

Comunicamos aos servidores segurados do Instituto que conforme prescrição 
contida na Lei 9717/98, art.1º, VII, estamos disponibilizando o “Extrato de 
Contribuições” do exercício de 2013.
Os interessados deverão solicitar pessoalmente na Sede do BERTPREV 
ou através do email: contato@bertprev.sp.gov.br, informando nº de registro, 
nome e telefone de contato.

Bertioga, 20 de fevereiro de 2014

ANTÔNIO CARLOs DE sOUZA
PREsIDENTE

EDITAL Nº 03/14 - BERTPREV

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

Contratante: Instituto de Previdência social dos servidores Públicos do 
Município de Bertioga – BERTPREV.
Contratado: Posto de serviço Padre Anchieta.
Processo administrativo: 019/12 – BERTPREV.
Assinatura: 03/02/14.
Objeto: fornecimento de combustíveis gasolina e etanol.
Finalidade do edital: prorrogação contratual, por mais 12 meses, conforme 
previsão contida na Cláusula Quarta, a contar de 07/02/14.

Bertioga, 20 de fevereiro de 2014

ANTõNIO CARLOs DE sOUZA
PREsIDENTE

de energia elétrica, prestados pela ELEKTRO S.A., efetuando a declaração 
legal prevista no artigo 26 do mesmo diploma legal, encaminhando-se essa 
decisão à Mesa da CÂMARA MUNICIPAL DE BERTIOGA para a competente 
ratificação, no prazo legal.

Bertioga, 19 de fevereiro de 2014

Ver. Luís Henrique Capellini
Presidente da Câmara

sR. PREsIDENTE DA CâMARA   

Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei Federal n.º 8.666/93, com 
suas alterações posteriores, ratificamos a decisão do Presidente da Câmara, 
com fundamento no inciso I, do artigo 25 da Lei Federal n.º 8.666/93 o 
mesmo diploma legal, no tocante à contratação e prestação de serviços pela 
ELEKTRO S. A., para fornecimento de energia elétrica, declarando inexigível 
o procedimento licitatório, com valor mensal médio no ano de 2013, no valor 
de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Bertioga, 20 de fevereiro de 2014

Ver. Luís Henrique Capellini
Presidente da Câmara

Ver. Edvaldo Alecrim silva          Ver. José Feliciano Irmão
          1.º secretário                    2.º secretário

EDITAL n.º 006/2014

À Mesa Diretora

Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei Federal n.º 8.666/93, 
com suas alterações posteriores, tendo em vista todo o presente processo 
administrativo, com fundamento no inciso VIII, do artigo 24 do mesmo 
diploma legal, declaro dispensável a licitação para a contratação e  prestação 
de serviços de fornecimento de água e coleta de esgotos, prestados pela 
SABESP, efetuando a declaração legal prevista no artigo 26 do mesmo diploma 
legal, encaminhando-se essa decisão à Mesa da CÂMARA MUNICIPAL DE 
BERTIOGA para a competente ratificação, no prazo legal.

Bertioga, 19 de fevereiro de 2014

Ver. Luís Henrique Capellini
Presidente da Câmara

sR. PREsIDENTE DA CâMARA   

Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei Federal n.º 8.666/93, com suas 
alterações posteriores, ratificamos a decisão do Presidente da Câmara, com 
fundamento no inciso VIII, do artigo 24 da Lei Federal n.º 8.666/93 o mesmo 
diploma legal, no tocante à contratação e prestação de serviços pela SABESP  
para fornecimento de água e coleta de esgotos declarando dispensável o 
procedimento licitatório, com valor mensal médio de consumo para o ano de 
2.013 de aproximadamente R$ 300,00 (trezentos reais).

Bertioga, 20 de fevereiro de 2014

Ver. Luís Henrique Capellini
Presidente da Câmara

Ver. Edvaldo Alecrim silva          Ver. José Feliciano Irmão
          1.º secretário                    2.º secretário
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CONVOCAÇÃO

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Bertioga (CMDCA), no uso de suas atribuições legais CONVOCA 
os conselheiros municipais e população interessada para REUNIÃO 
EXTRAORDINÁRIA, que será realizada na quarta-feira (26) de fevereiro de 
2014, às 14 horas, na Casa dos Conselhos Municipais, que fica na Rua Luiz 
Pereira de Campos, 1.117 – Centro – Bertioga.
 PAUTA:
 • Leitura e aprovação da ata anterior
 • Recebimento de documentação do Conselho da antiga diretoria
 • Apresentação da documentação para Registro das casas de 
apoio no CMDCA
 • Informações sobre o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescente (FMDCA)
 • Considerações da presidente eleita

shirley Alvarenga
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Bertioga (CMDCA)

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DA PREsIDÊNCIA DO CONsELHO 
MUNICIPAL DE AssIsTÊNCIA sOCIAL - CMAs

A Comissão de Cadastramento e Eleição do Conselho de Alimentação Escolar, 
no uso das atribuições que foram conferidas pela Portaria nº 048/2010 torna 
publica a homologação da eleição da diretoria do Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS, deliberado em reunião extraordinária realizada 
no dia 18 de fevereiro de 2014, na Casa dos Conselhos Municipais (Rua Luiz 
Pereira de Campos, 1.117 – Centro).
 I – Estão eleitos para a Diretoria do biênio fevereiro de 2014 a 
fevereiro de 2016, a seguir:
 • Presidente - Marli de Oliveira Santos
 • Vice-presidente – Claudio Neri
 • Secretária-Geral - Nomanhacy Domeneck

Comissão de Cadastramento e Eleição do Conselho Municipal de 
Assistência social - CMAs

EDITAL DE INsCRIÇÃO PARA A ELEIÇâO DO CONsELHO MUNICIPAL
DE ALIMENTAÇÃO EsCOLAR (CAE)

A Comissão de Cadastramento e Eleição dos Membros do Conselho de 
Alimentação Escolar, no uso das atribuições que foram conferidas pela 
Portaria nº 048/2010 e, considerando o disposto na Lei nº 904, de 27 de maio 
de 2010 vem, pelo presente, tornar público, que se encontra aberto o período 
de inscrição para que entidades civis representativas manifestem interesse 
em participar do Conselho.  A entidade civil deverá existir há mais de 2 (dois) 
anos, ser devidamente registradas e ter sede no Município não podendo, a 
mesma, ter fins lucrativos.
 I – DA FINALIDADE 
 O presente Edital tem por finalidade, estabelecer critérios para 
eleição de 06 (seis) representantes titular e o respectivo suplente atendendo 
os seguintes critérios:
 a – 02 (dois) representantes entre as entidades de docentes, 
discentes ou trabalhadores na área de educação, indicados pelo respectivo 
órgão de classe, a serem escolhidos por meio de assembleia específica para 
tal fim, registrada em ata, sendo que um deles deverá ser representado pelos 
docentes e ainda, os discentes só poderão ser indicados e eleitos quando 
forem maiores de 18 anos ou emancipados;
 b - 02 (dois) representantes de pais de alunos, indicados pelos 
Conselhos Escolares, Associações de Pais e Mestres ou entidades similares, 
escolhidos por meio de assembleia específica para tal fim, registrada em ata;
 c-  02 (dois) representantes indicados por entidades civis 
organizadas, escolhidos em assembleia específica para tal fim, registrada 
em ata.
 II – DO CONsELHO 
 O Conselho se constitui em órgão municipal na conjugação de 
esforço entre o Poder Público e a Sociedade Civil, de caráter deliberativo, 
permanente e consultivo ao Gabinete do Prefeito, para assessoramento da 
Municipalidade em questões relativas a distribuição de merenda escolar. 
 III - DAs INsCRIÇõEs
 Ficam estabelecidos que as inscrições deverão ser feitas de 24 
de fevereiro a 14 de março de 2014, de segunda a sexta-feira, das 9 às 17 
horas, na  Casa dos Conselhos Municipais  que fica na Rua Luiz Pereira de 
Campos, 1.117. O período de inscrição apenas será prorrogado na hipótese de 
não se alcançar o número mínimo de inscritos, sendo este fato devidamente 
comunicado por meio de publicação no Boletim Oficial do Município. As 
entidades interessadas deverão retirar a ficha de inscrição e protocolá-las na 
Casa dos Conselhos.
 A entrega da ficha de inscrição, devidamente preenchida, deverá 
estar acompanhada com cópias simples dos seguintes documentos:
 1) Estatuto Social;
 2) Cadastro Nacional de Pessoa jurídica - CNPJ;
 3) Ata de Eleição da Atual Diretoria.

 4) Comprovante de Endereço (atualizado)
 5) Xerox do RG, CPF, Título de Eleitor e Declaração de Idoneidade 
dos representantes indicados pelas entidades.
 IV - DA ANÁLIsE DAs INsCRIÇõEs
Aqueles que tiverem suas inscrições indeferidas poderão interpor recurso 
dirigido a presidência do Conselho, em até 2 (dois) dias úteis, após a 
publicação do resultado, devendo ser protocolado, sem pagamento de 
taxas, na Casa dos Conselhos Municipais, que fica na Rua Luiz Pereira 
de Campos, 1.117 – Centro. As decisões do recurso interposto e das 
impugnações serão divulgadas no Boletim Oficial do Município (BOM) 
subseqüente.
 V - DA ELEIÇÃO
Somente haverá eleição caso o número de inscritos passe do exigido pela Lei 
Municipal. O direito de voto será exercido apenas pelos titulares ou suplente 
indicado pelas entidades ou associações. O resultado será divulgado no 
mesmo dia da eleição, em local e horário, anteriormente, agendados pela 
comissão.

Bertioga, 18 de fevereiro de 2014

Comissão de Cadastramento e Eleição dos Membros do
Conselho de Alimentação Escolar

CONVOCAÇÃO

A vice-presidente da Casa dos Conselhos Municipais, no uso de suas 
atribuições, CONVOCA todos os presidentes de conselhos municipais de 
Bertioga para REUNIÃO ORDINÁRIA a ser realizada na quarta-feira (26), de 
fevereiro, às 16 horas, na Casa dos Conselhos Municipais, que fica na Rua 
Luiz Pereira de Campos, 1.117 – Centro.
 PAUTA:
 • Leitura e aprovação da ata anterior;
 • Apresentação do calendário de reuniões 2014
 • Sugestões para programação anual
 • Apresentação dos novos presidentes eleitos
 • Adesão a Conferência Intermunicipal de Proteção e Defesa Civil 
da Baixada Santista
 INFORMEs:
 • Caminhada comemorativa ao Dia Internacional da Mulher
 • Seminário de Empreendedorismo Social
 • Breve resumo por parte dos senhores presidentes das atividades 
desenvolvidas ou a serem desenvolvidas
 • Assuntos gerais

Bertioga, 18 de fevereiro de 2014

Lucia Maria de Campos
Vice-presidente

CALENDÁRIO ANUAL 2014
CONsELHO MUNICIPAL DE AssIsTÊNCIA sOCIAL - CMAs

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), no uso 
de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO a todos os Conselheiros e/ou 
suplentes e população interessada, as datas das REUNIõEs ORDINÁRIAs 
deste conselho, a serem realizadas sempre às 14 horas, na Casa dos 
Conselhos Municipais, que fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 – Vila 
Itapanhaú – Bertioga. 

  MÊs   DIA
  MARÇO   18
  ABRIL   01
  MAIO   06  
  JUNHO   03
  JULHO   01
  AGOsTO   05
  sETEMBRO  02
  OUTUBRO  07
  NOVEMBRO  04
  DEZEMBRO  02

Bertioga, 18 de fevereiro de 2014

Marli de Oliveira santos 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência social

CONVOCAÇÃO 

O Presidente do Conselho Municipal de Esportes de Bertioga, no uso de suas 
atribuições, CONVOCA seus Membros titulares e suplentes para a REUNIÃO 
ORDINÁRIA, a ser realizada na terça-feira (25) de fevereiro, às 15 horas, na 
Casa dos Conselhos Municipais, que fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 
1.117 - Vila Itapanhaú – Bertioga. 
 PAUTA:
 • Leitura e aprovação da pauta anterior
 • Informações sobre o Fundo Municipal de Esportes

 • Assuntos Gerais

Bertioga, 18 de fevereiro de 2014

silvio César Biller Braz 
Presidente do Conselho

CONVOCAÇÃO

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), no uso de 
suas atribuições legais, CONVIDA os conselheiros municipais e população 
em geral para a REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA na próxima terça-feira, dia 
25 de fevereiro, às 10 horas, na Casa dos Conselhos Municipais, que fica na 
Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 – Vila Itapanhaú - Bertioga. 
 PAUTA:
 • Leitura e aprovação da ata de eleição
 • Aprovação do relatório de Gestão 2013
 • Assuntos Gerais 

Bertioga, 18 de fevereiro de 2014

Marli de Oliveira santos 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência social

REsOLUÇÃO 01
18 de fevereiro de 2014

Resolução de homologação da Eleição da Presidência do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA – para o 

mandato fevereiro de 2014 a fevereiro de 2016

 O CONsELHO MUNICIPAL DOs DIREITOs DA CRIANÇA E 
DO ADOLEsCENTE – CMDCA/BERTIOGA, usando das atribuições que lhe 
são conferidas, tendo em vista a deliberação, pela maioria, dos Conselheiros 
presentes na Assembleia extraordinária realizada no dia 18 de fevereiro de 
2014, na Casa dos Conselhos Municipais, na Rua Luiz Pereira de Campos, 
1.117 – Centro – Bertioga:
 REsOLVE: 
 Art. 1º Homologar os nomes dos conselheiros eleitos para a 
presidência do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CMDCA) assim constituída:
 I - presidente- Shirley Aparecida Alvarenga Souza
 II - vice-presidente: Luci de Oliveira Matos Cardia 
 III - 1º secretário-geral: Michel Apolinário dos Santos
 IV - 2º secretário: Marli de Oliveira Santos
 Art. 2º A Diretoria eleita do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente exercerá mandato no período de fevereiro de 2014 
a fevereiro de 2016.

shirley Aparecida Alvarenga souza
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA

CONVOCAÇÃO

A Presidente do Conselho Municipal de Políticas Culturais – CMPC e o Fundo 
Municipal de Incentivo à Cultura, no uso de suas atribuições, CONVOCA todos 
os conselheiros e interessados para participarem da REUNIÃO ORDINÁRIA, 
que será realizada na próxima quinta-feira (27) de fevereiro, às 17 horas, 
na Casa dos conselhos, que fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 – 
Centro – Bertioga.
 PAUTA:
 1. Leitura e aprovação da ata da reunião de 28 de novembro de 
2013
 2. Assuntos informativos
 I - Resumo das atividades
 II - Prioridades para a próxima gestão
 3. Assuntos Gerais
 4. Próxima reunião 27 de março de 2014

Elisa selvo Chaves
Presidente do Conselho Municipal de Políticas Culturais – CMPC e o 

Fundo Municipal de Incentivo à Cultura
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AssEMBLEIA GERAL

AssOCIAÇÃO DOs EsTUDANTEs TÉCNICOs E UNIVERsITÁRIOs DE 
BERTIOGA, INsCRITA NO CNPJ/MF sob o n° 03.632.835/0001-52, com 
sede na Rua Luiz Pereira de Campos, 1047, Vila Itapanhaú, Bertioga-SP, 
tel.: (13) 3316-2554 neste ato representado por seu presidente; CONVOCA 
todos associados para Assembleia Geral, a ser realizada em 09-03-2014, na 
sede da (CDL) Câmara dos Dirigentes Lojistas de Bertioga; situado na Rua 
Av. Anchieta nº 118, Vila Itapanhaú – Bertioga – SP. Com 1ª Chamada às 18h 
e 2ª chamada às 18h30.
 PAUTA:
 • Inadimplência 
 • Mensalidade/rateio
 • Eleição
 • Alterações no Estatuto e Regimento Interno
Obs.: somente poderão participar da Assembleia Associados quites com 
suas obrigações sociais.

Bertioga 21 de Fevereiro de 2014

Luciano Pinto dos santos
Presidente AETUB

DATAs DA AETUB

AssOCIAÇÃO DOs EsTUDANTEs TÉCNICOs E UNIVERsITÁRIOs DE 
BERTIOGA, INsCRITA NO CNPJ/MF sob o n° 03.632.835/0001-52, com 
sede na Rua Luiz Pereira de Campos, 1047, Vila Itapanhaú, Bertioga-SP, tel.: 
(13) 3316-2554 neste ato representado por seu Presidente COMUNICA que, 

RECADAsTRAMENTO DE AssOCIADOs:
Ocorrera semestralmente nos meses de Janeiro e Julho de cada ano; com 
datas definidas pela AETUB.
INsCRIÇÃO DE CANDIDATOs NA LIsTA DE EsPERA:
Ocorrera semestralmente nos meses de Janeiro e Julho de cada ano; com 
datas definidas pela AETUB.

Luciano Pinto dos santos
Presidente AETUB

ERRATA

BENEFíCIO qUE TRATA A LEI 445/01

AETUB
AssOCIAÇÃO DOs EsTUDANTEs TÉCNICOs E UNIVERsITÁRIOs DE 
BERTIOGA, INsCRITA NO CNPJ/MF sob o n° 03.632.835/0001-52, com sede 
na Rua Luiz Pereira de Campos, 1047, Vila Itapanhaú, Bertioga-SP, tel.: (13) 
3316-2554 neste ato representada por seu Presidente comunica ERRATA.

No dia 08/02/2014 no Bom 599, foi Excluído o Associado Amauri Pierre Braz. 
O Mesmo foi publicado de forma errada.
No dia 25/08/2013 no Bom 523, foi Excluído o Associado Mayara Nogueira 
Matos. O Mesmo foi publicado de forma errada.

Luciano Pinto dos santos
Presidente AETUB

CONVOCAÇÃO PARA O BENEFíCIO qUE TRATA A LEI 445/01

AssOCIAÇÃO DOs EsTUDANTEs TÉCNICOs E UNIVERsITÁRIOs DE 
BERTIOGA, INsCRITA NO CNPJ/MF sob o n° 03.632.835/0001-52, com 
sede na Rua Luiz Pereira de Campos, 1047, Vila Itapanhaú, Bertioga-SP, 
tel.: (13) 3316-2554 neste ato representado por seu Presidente CONVOCA 
os listados abaixo para se associar.
Os convocados deverão comparecer na sede da AETUB no período de 
24/02/2014 à 26/02/2014 das 8h00 às 13h00 e das 14h00 às 
17h00 munidos dos documentos listados abaixo.

1 - CÓPIA DO RG
2 - CÓPIA DO CPF
3 - CÓPIA DO TíTULO DE ELEITOR 
4 - CÓPIA DO COMPROVANTE DA ÚLTIMA ELEIÇÃO
5 - CÓPIA DO COMPROVANTE DE ENDEREÇO NO NOME DO 
CONVOCADO exceto para menor de 18 anos
6 – CÓPIA DO COMPROVANTE DE RENDA
7 – CÓPIA DO COMPROVANTE DE MATRíCULA
8 - 02 FOTOs 3X4
9- PROTOCOLO (Não precisa ser autenticado)
10- EFETUAR O PAGAMENTO DA TAXA AssOCIATIVA DE R$ 240,00 NO 
ATO DA INsCRIÇÃO
OBs. TODAs As CÓPIAs AUTENTICADAs.

Luciano Pinto dos santos
Presidente AETUB

LIsTA DE EXCLUsÃO DO BENEFíCIO qUE TRATA A LEI 445/01

AssOCIAÇÃO DOs EsTUDANTEs TÉCNICOs E UNIVERsITÁRIOs DE 
BERTIOGA, INsCRITA NO CNPJ/MF sob o n° 03.632.835/0001-52, com 
sede na Rua Luiz Pereira de Campos, 1047, Vila Itapanhaú, Bertioga-SP, tel.: 
(13) 3316-2554 neste ato representado por seu Presidente EXCLUIDOs os 
associados listados abaixo do beneficio que trata a lei n° 445/01. 

 NOME    ÔNIBUs
 Mylene Mota de Macedo  10
 Leide Cristiane Pundrich  04
 Josue Matos siqueira  07
 sandra Cristina Peres  09
 Jonathan Morais Gonçalves  08

Luciano Pinto dos santos
Presidente AETUB

LIsTA DE EsPERA DO 1º sEMEsTRE 2014
DO BENEFíCIO qUE TRATA A LEI 445/01
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sEçãO FOLhA dE PAGAMENTO

sECRETARIA dE MEIO AMBIENTE

CONsELhO dE EsCOLA sECRETARIA dE EdUCAçãO

dIRETORIA dE ABAsTECIMENTO

REsOLUÇÃO sE Nº 12/2014

“Regulamenta procedimentos para que Diretores, Assistentes de 
Direção, professores responsáveis pela Unidade Escolar e secretários 

de Escola, proceda diante das impossibilidades de matrícula 
imediatas”.

 Ivan de Carvalho, Secretário de Educação, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,
 CONsIDERANDO a necessidade de planejar, orientar, coordenar, 
integrar, executar, controlar e avaliar todas as atividades das unidades 
escolares, prevista no inciso VII, art. 18, da Lei Complementar nº 93/2012; 
 CONsIDERANDO a sua competência para cuidar dos assuntos 
relativos aos servidores da educação, de natureza funcional, remuneratória, 
previdenciária e de outra eventual natureza, prevista no inciso XIX, do art. 18, 
da Lei Complementar nº 93/2012,
 REsOLVE:
 Art. 1º - Determinar procedimento para que Diretores, Assistentes 
de Direção, professores responsáveis pela Unidade Escolar e Secretários 
de Escola prestem informações aos pais de alunos que não possam ser 
matriculados de imediato na unidade escolar pleiteada.
 Art. 2º - Não havendo vaga para matrícula em unidade escolar de 
educação fundamental - EMEIF ou de educação infantil - EMEI deverão ser 
observados os procedimentos abaixo:
 I – Fornecer declaração aos pais ou responsável legal informando 
que não dispõe de vaga na unidade escolar para a série solicitada, o que 
possibilitará ser atendido em outra Unidade Escolar;

CONVOCAÇÃO

A Seção de Folha de Pagamento convoca os requerentes abaixo 
relacionados a fim de ficarem cientes dos despachos exarados nos processos 
administrativos ora informados.
Os servidores deverão comparecer junto ao guichê de atendimento dos 
Recursos Humanos, localizado na Sala de Atendimento ao Contribuinte, Paço 
Municipal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar desta publicação, 
no horário das 9 às 16 horas.
O não comparecimento no prazo acima estipulado poderá implicar no 
prosseguimento/arquivamento dos autos sem a devida anuência/ciência do 
interessado.

Bertioga, 20 de Fevereiro de 2014

sEÇÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
REUNIÃO ORDINÁRIA DO GT NÁUTICO

A Secretária de Meio Ambiente convoca todos os membros para REUNIÃO 
ORDINÁRIA do GT NÁUTICO e CONVIDA todos os interessados a 
participarem.

Data: 25/02/2014 às 14 horas
Local: sala de Reuniões da Casa da Cultura
Endereço: Av. Tomé de souza nº 130 - Bertioga/sP.

NEIM BORACÉIA

Elisângela Ledo dos Santos Baptista, Diretora Interina do NEIM Boracéia, 
CONVOCA os pais, professores, funcionários e a comunidade para 
participarem da Assembleia Geral para Eleição dos Membros do Conselho 
de Escola, que será realizada dia 26/02/2014, quarta-feira, às 15 horas, em 
1ª convocação e às 15h30 com qualquer número de participantes, na Unidade 
de Ensino, sito à Rua Tenente Afio Pecoraro Júnior s/n, Boracéia, Bertioga.

Elisângela Ledo dos santos Baptista
Diretora Interina

ATOs DO DIRETOR DE ABAsTECIMENTO 
10/02 à 21/02/2014

TRANsFERÊNCIA DE LICENÇAs

Os abaixo relacionados que ingressaram com pedido de transferência de 
licença, deverão comparecer na Diretoria de Abastecimento, impreterivelmente,  
até o dia 27/02/2014 e aqueles que por ventura estiverem trabalhando com 
licenças de terceiros, deverão comparecer para a possível regularização dos 
permissionários.

LICENÇAs LIBERADAs E NÃO VALIDADAs

Os interessados abaixo relacionados que tiveram seus pedidos de licença 
liberados e até o momento não compareceram para validar a mesma, deverão 
comparecer na Diretoria de Abastecimento, impreterivelmente, até o dia 
27/02/2014, sob pena de cancelamento do deferimento.

 

 

RENOVAÇÃO DAs LICENÇAs 2014

Lembramos, mais uma vez, que todos os permissionários ambulantes deverão 
renovar suas licenças para o exercício de 2014, até o dia 28/02/14. Após esta 
data, daremos inicio aos processos de cancelamentos, para disponibilizar 
espaço aos que estão na fila de espera de liberações. Àqueles que ainda 
não renovaram, deverão fazê-la com apresentação de Atestado Médico da 
Rede Pública do Município, comprovante de residência atualizado e 01 foto 
3x4 atualizada.

LICENÇA EsPECIAL DE PRODUTOs CARNAVALEsCOs

Os interessados em comercializar produtos de carnaval, tais como 
espuminha, deverão formalizar pedido até o dia 26/02/2014, quarta-feira, 
com apresentação do laudo técnico do fabricante dos produtos a serem 
comercializados.

sHOW DE CARNAVAL

Os ambulantes interessados em trabalhar nos shows de carnaval, deverão 
se inscrever na Diretoria de Abastecimento na terça e quarta-feira, dias 25 e 
26/02, mediante recolhimento da Taxa Especial, para os seguintes locais: Praça 
de Eventos, na Enseada; Praça da Primavera, no Sesc; Cantão do Indaiá, 
no Indaiá e Morada da Praia, em Boraceia. Serão disponibilizadas 70 vagas 
distribuídas, respectivamente: 20 Enseada, 10 Sesc, 10 Indaiá e 20 Boraceia. 
Os interessados deverão preencher os seguintes requisitos: estar 
com a LICENÇA RENOVADA para o exercício de 2014; EqUIPAMENTO 
APROVADO em vistoria e NÃO TER MAIs DE 02 MULTAs no exercício 
de 2013.

Odivaldo Nogueira da silva Filho
Diretor de Abastecimento

 PAUTA:
 • Leitura e aprovação da Ata anterior;
 • Assuntos Gerais.

MARIsA ROITMAN
Presidente do CONDEMA

secretária de Meio Ambiente
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 II – Inscrever o aluno no sistema de cadastro de aluno do Estado 
de São Paulo – GDAE e inserir seu nome na lista de espera;
 III – Efetuar ligação para a Secretaria de Educação e encaminhar 
email para jackson.seduc@gmail.com, informando o RA (Registro de Aluno);
 IV – Esclarecer aos pais ou responsável os critérios de 
chamamento, notadamente, a preferência de chamada concedida aos alunos 
do bairro onde está situada a unidade escolar.        
 Art. 3º - Não havendo vaga para matrícula em Núcleo Escolar de 
Educação Infantil – NEIM, deverão ser observados os procedimentos abaixo: 
 I – Inscrever o aluno no sistema de cadastro de aluno do Estado 
de São Paulo – GDAE e inserir seu nome na lista de espera;
 II – Esclarecer aos pais ou responsável que o contato será realizado 
assim que o nome do aluno solicitante estiver em primeiro lugar da lista de 
espera;
 Art. 4º - O descumprimento a esta resolução, notadamente aos 
critérios de chamamento e a ordem estabelecida na lista de espera, caracteriza 
falta grave do servidor;     
 Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Bertioga, 21 de fevereiro de 2014

Ivan de Carvalho
secretário de Educação

REsOLUÇÃO sE Nº 13/2014

“Regulamenta procedimentos para que cada Unidade Escolar informe 
as faltas ocorridas durante a semana”.

 Ivan de Carvalho, Secretário de Educação, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,
 CONsIDERANDO a necessidade de planejar, orientar, coordenar, 
integrar, executar, controlar e avaliar todas as atividades das unidades 
escolares, prevista no inciso VII, art. 18, da Lei Complementar nº 93/2012; 
 CONsIDERANDO a sua competência para cuidar dos assuntos 
relativos aos servidores da educação, de natureza funcional, remuneratória, 
previdenciária e de outra eventual natureza, prevista no inciso XIX, do art. 18, 
da Lei Complementar nº 93/2012,
 Resolve:
 Art. 1º - Regulamentar os procedimentos para que cada unidade 
escolar, através do seu Diretor, Assistente de Direção ou professor responsável 
pela direção informe à Secretaria de Educação todas as faltas de funcionários 
ocorridas durante a semana. 
 Art. 2º - As informações deverão ser encaminhadas à Secretaria de 
Educação no primeiro dia útil subsequente a semana anterior, acompanhadas 
de suas justificativas.  
 Parágrafo Único - Para efeito desta resolução, a semana encerrará 
na sexta-feira;
 Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Bertioga, 21 de Fevereiro de 2014

Ivan de Carvalho
secretário de Educação 

REsOLUÇÃO sE Nº 14/2014

“Determina procedimento Visando combater a prática do BULLYNG 
e qualquer outro tipo de agressão verbal ou física no âmbito das 

escolas da Rede Municipal de Ensino”.

 Ivan de Carvalho, Secretário de Educação, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
 CONsIDERANDO o dever da Secretaria de Educação em 
elaborar, planejar, coordenar, supervisionar, orientar, integrar, executar, 
controlar e avaliar todas os atos referentes às atividades educacionais e 
as atividades das unidades escolares, conforme artigo 18, VI e VII da LC 
93/2012;
 Visando combater o BULLYNG no âmbito das escolas da 
Rede Municipal de Ensino;
 Resolve:
 Art. 1º - Determinar procedimento obrigatório visando coibir a 
prática reprovável do BULLYNG e qualquer outro tipo de agressão verbal 
ou física que ocorra entre as pessoas que façam parte da comunidade da 
unidade escolar.
 Art. 2º - Fica caracterizada a ocorrência de BULLYNG sempre que 
houver atitudes agressivas, verbais ou físicas, intencionais e repetitivas, que 
ocorrem sem motivação evidente e são exercidas por um ou mais indivíduos, 
causando dor e angústia, com o objetivo de intimidar ou agredir outra pessoa 
sem ter a possibilidade ou capacidade de se defender.
 Art. 3º - O Diretor ou Responsável pela unidade escolar ou na 
ausência deste, qualquer servidor que constatar a ocorrência de violência 
verbal ou física deverá comunicar o fato a Secretaria de Educação, e dirigir-
se à Delegacia de Polícia Civil para registar Boletim de Ocorrência.
 Art. 4º - Cópia do Boletim de Ocorrência deverá ser encaminhada 
à Secretaria de Educação, em até um dia útil, para as providências cabíveis.

sECRETARIA dE AdMINIsTRAçãO E FINANçAs

dIRETORIA dE RECURsOs hUMANOs

ATENÇÃO sERVIDOR

A DIRETORIA DE RECURsOs HUMANOs - DRH INFORMA:

CURsOs

A UNIFEsP- Universidade Federal de São Paulo em parceria com o programa 
da Universidade Aberta do Brasil - UAB, instituído pelo Ministério da Educação/
MEC, no âmbito do Programa 1061 – Brasil Escolarizado, ação 8426 – 
Formação Inicial e Continuada à Distancia, tornou pública a seleção de 
alunos à Distancia para os Cursos de Especialização em Gestão Pública ou 
Gestão Pública Municipal e  áreas como: saúde,educação,meio ambiente 
entre outras.
 O período de inscrição é até 28.02.2014, para os interessados 
em cursar as especialidades contidas no edital, acessar o site: www.
portaluabunifesp.br. 
 O sENAC – Bertioga está com as inscrições abertas para o 
curso de: Operador de Computador
 Data: 31/03 á 16/06, de 2ª a 6ª Feira, das 15 às 18 horas.
 Estão disponíveis no site outras datas e horários, na parte da 
manhã e noite. 
 Os critérios para concessão da bolsa de estudos são:
 - Pré-requisito: idade mínima 16 anos e ensino fundamental II 
incompleto.

AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura do Município de Bertioga, com base no art. 9º, § 4º da Lei 
Complementar 101/00 (LRF), TORNA PÚBLICO que fará realizar Audiência 
Pública para demonstração e avaliação das metas fiscais do 6º bimestre 
3º quadrimestre do ano de 2013, no próximo dia 28 do corrente mês, às 10 
horas no plenário da Câmara Municipal de Bertioga, sito à praça Vicente 
Molinari, s/nº, oportunidade que convida a população em geral, representante 
de entidades governamentais, classistas, sindicais, setoriais, comunitárias e 
outras devidamente instituídas.

Bertioga, 14 de fevereiro de 2014

Mirian Cajazeira Vasquez Martins Diniz
secretária de Administração e Finanças

 Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Bertioga, 21 de fevereiro de 2014

Ivan de Carvalho
secretário de Educação

CONsELhO dE EsCOLA

ORdEM dE sERVIçO

COMIssãO dE EsTUdO E ANáLIsE dO 
TRANsPORTE URBANO COLETIVO

EMEF GIUsFREDO sANTINI

Nanci Ferreira de Sant’Ana, Diretora da EMEF Giusfredo Santini CONVOCA 
os pais, professores, funcionários e a comunidade para participarem da 
Assembleia Geral para eleição dos membros do Conselho de Escola, que 
será realizada dia 25/02/2014, terça-feira, às 17h, em 1ª convocação e as 
17:30h com qualquer número de participantes, na Unidade de Ensino, 
sito à Rua Epiphânio Baptista, nº 66, Parque Estoril, Bertioga/sP.

Nanci Ferreira de sant’Ana
Diretora de Escola

ORDEM DE sERVIÇO N. 01/2014 - G

O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito do 
Município de Bertioga, no uso das suas atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e,
 CONsIDERANDO a necessidade de manter controle efetivo dos 
atos oficiais, seu registro, cópias e livros, concentrando-os de forma a permitir 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente da CEAT Comissão de Estudo e Análise do Transporte Urbano 
Coletivo de Bertioga, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA seus 
membros para a REUNIÃO ORDINÁRIA que será levada a efeito ás 09h30, 
do dia 26/02/2014, à Rua Elias Nehme, nº 92, Parque Estoril, sede do Diretoria 
de Trânsito e Transporte. 
 PAUTA:
 • Leitura da ata anterior.
 • Análise e aplicabilidade cumulativa do IPCA-IBGE - IPCA 
ano 2012 – 5,83% - IPCA ano 2013 – 5,91% no aumento da passagem – 
permissionária Viação Bertioga.
 • Análise e aplicabilidade  da Lei nº 12794/2013 e MP nº 617/2013 
– Redução PIS/CONFINS – incidência na redução sobre o preço da passagem 
do transporte coletivo rodoviário - permissionária Viação Bertioga.
 • Análise da planilha da pesquisa de campo sobre incidência 
na redução do custo da passagem ocorrida em 2013 nos ônibus da região 
metropolitana da baixada Santista em vista a MP nº 617/2013.

Bertioga, 21 de fevereiro de 2014

EsPEDITO DIAs ROMÃO
PREsIDENTE - CEAT

a criação de arquivo único de atos oficiais, bem como auxiliar os Secretários 
do Município no controle da legalidade dos atos oficiais de sua pasta;
 CONsIDERANDO que a publicação dos atos oficiais no Boletim 
Oficial do Município – BOM, deve ser pautada pelo devido planejamento, 
serem finalizados com antecedência para permitirem a revisão daquilo que 
é enviado à publicação, evitando equívocos que levam a erratas e reforma 
de atos, o que não milita em prol da estabilidade das relações jurídicas e do 
bom andamento da máquina administrativa;
 DETERMINA:
 Art. 1º Os órgãos da Administração Direta que necessitem 
realizar a publicação de atos oficiais, devem submetê-los a exame prévio da 
Procuradoria Geral do Município - PG, com via original a fim de permanecer 
como documento nos arquivos da Seção de Técnica Legislativa – SETL, assim 
como arquivo eletrônico, que deve ser encaminhado ao endereço eletrônico 
– e-mail: “procuradoria@bertioga.sp.gov.br”.
 § 1º A solicitação de exame dos atos oficiais para fins de publicação 
deve ser acompanhada da justificativa da necessidade e fundamentação do 
ato.
 § 2º A natureza do ato e sua complexidade serão considerados 
para determinar o prazo de seu exame na PG que, em regra, será realizado 
para publicação do ato no Boletim Oficial do Município - BOM da semana 
seguinte.
 Art. 2º Fica vedada à Diretoria de Comunicação – DIC a inclusão de 
quaisquer atos oficiais no BOM sem que tenham o prévio aval do Procurador 
Geral – PG, do Chefe da Seção de Técnica Legislativa – SETL, da Chefe 
da Seção de Procuradoria – PROC e, em casos excepcionais, do Assessor 
Jurídico do Gabinete - AJU.
 Parágrafo único. Somente será encaminhado à publicação o 
ato oficial que der entrada na Diretoria de Comunicação até as 12:00h (doze 
horas) da quinta-feira anterior de cada semana e, sendo ela o último dia útil 
da semana, às 12:00h (doze horas) da quarta-feira. 
 Art. 3º A restrição apresentada à solicitação de publicação ou 
edição de atos oficial será comunicada à autoridade administrativa requisitante 
para adequação ou conhecimento da impossibilidade de seu pedido ser 
atendido, sendo, o quanto possível, acompanhada de orientação para solução 
da demanda.
 Art. 4º As Secretarias Municipais que editaram atos oficiais de 
forma autônoma nos últimos 05 (cinco) anos, especialmente resoluções, 
instruções normativas, portarias e regulamentos, devem remeter vias 
assinadas à SETL no prazo de 30 (trinta) dias e, na ausência ou impossibilidade 
de produzir-se uma segunda via, devem encaminhar os documentos originais 
devidamente assinados pela autoridade correspondente, a fim de serem 
arquivados em livro.
 Parágrafo único. Existindo arquivos eletrônicos dos atos oficiais, 
estes devem ser enviados ao e-mail “procuradoria@berioga.sp.gov.br”, para 
serem incluídos no acervo eletrônico do Município. 
 Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua 
publicação.
 Art. 6º Publique-se no Boletim Oficial do Município.
 Art. 7º Dê-se ciência pessoal aos Senhores Secretários e a todos 
os servidores afetados pela presente determinação.

Bertioga, 21 de fevereiro de 2014

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município
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dIRETORIA dE LICITAçãO E COMPRAs

AVIsO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2013-Re-Ratificado

PROCEssO Nº 7372/13

A Diretoria de Licitação e Compras, em virtude de ter procedido alterações 
nas especificaçãoes dos produtos constantes no Edital supra mencionado, 
comunica que se encontra reaberto  o prazo para entrega dos envelopes, para 
o fornecimento de uniformes destinados à Diretoria de Transito, conforme 
abaixo descrito.
Data da entrega dos envelopes: 10 de março de  2014 até as 09:00 horas . 
Data abertura:  10 de março  2014  às 09:30 horas.
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Diretoria de Licitação e Compras 
no Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Vila Itapanhaú 
– Bertioga.
Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 (vinte reais ).    
Local e horário para pagamento da taxa, consulta e retirada do edital: Rua 
Luiz Pereira de Campos, 901  Vila Itapanhaú – Bertioga, junto à Seção de 
Licitação e Compras – das 09h00m às 11h30m e das  13h30m às 15h30m. 
O Edital retificado encontra-se  disponível no endereço acima e através do 
site www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 18 de fevereiro de  2014

Roseney dos Reis sabino Correa
Diretora de Licitações e Compras

AVIsO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PREsENCIAL Nº 01/2014

PROCEssO nº 139/2013

Considerando que o Pregão Presencial n° 01/2014, foi julgado DESERTO  por 
manifesto desinteresse de participação no processo licitatório, a Diretoria de 
Licitação e Compras comunica a sua republicação, conforme segue:
Objeto: contratação de empresa especializada para o fornecimento de oxigênio 
medicinal com locação de cilindros e concentradores, conforme solicitado 
pela Secretaria de Saúde, em conformidade com o descritivo constante do 
Anexo I do presente Edital.     
Data da entrega dos envelopes: 10 de março de 2014 até as 14h00 horas . 
Data de abertura: 10 de março de 2014 às 14h30 min.
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Diretoria de Licitação e Compras 
no Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Vila Itapanhaú 
– Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na data, horário e local 
acima assinalados, fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, 
com critério de julgamento de menor preço global.
Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 (vinte reais ).    
Local e horário para pagamento da taxa, consulta e retirada do edital: Rua 
Luiz Pereira de Campos, 901  Vila Itapanhaú – Bertioga, junto à Diretoria de 

 - Ter renda familiar per capita (pai, mãe, filhos, etc.) de até dois 
salários mínimos.
 - Não estar matriculados em nenhum curso no Senac São Paulo.
 - Não ter abandonado curso no Senac São Paulo como bolsista 
nos últimos dois anos
 - Não ter solicitado outra bolsa no Senac São Paulo. 
 O interessado deverá fazer sua inscrição individualmente no site: 
www.sp.senac.br/bolsadeestudo ou www.sp.senac.br/bertioga.

CENsO FUNCIONAL

A DIRETORIA DE RECURsOs HUMANOs - DRH INFORMA:

 Os servidores nascidos no mês de janeiro deveriam apresentar o 
Censo Funcional, obrigatório conforme Decreto nº 1.992, de 28 de junho de 
2013 publicado no BOM de 29 de junho, até o dia 31 de janeiro. O servidor 
que não entregou o recenseamento deve cumprir a obrigação o mais rápido 
possível.
 Os servidores nascidos no mês de fevereiro devem apresentar o 
Censo até o dia 28 de fevereiro.
 O recenseamento é realizado com o preenchimento e envio do 
formulário disponível na internet na página http://www.bertioga.sp.gov.br/
servicos_online.php, para drh@bertioga.sp.gov.br, ou entregue no atendimento 
da Diretoria de Recursos Humanos, Sala de Atendimento ao Contribuinte, das 
9 (nove) às 16 (dezesseis) horas, junto com a Declaração de Bens e Rendas 
Atual ou cópia da última Declaração de Imposto de Renda que centraliza todas 
as informações.
 A apresentação da Declaração de Bens Atual ou da Declaração 
de Imposto de Renda é necessária para atender a exigência da Lei Federal 
nº 8.249 de 2 de junho de 1992.
 As dúvidas devem ser encaminhadas para o e-mail  drh@bertioga.
sp.gov.br.

Licitação e Compras – das 09h00m às 11h30m e das  13h30m às 15h30m. 
O Edital estará disponível no endereço acima e através do site www.bertioga.
sp.gov.br.

Bertioga, 21 de fevereiro de 2014

Roseney dos Reis sabino Correa
Diretora de Licitações e Compras

AVIsO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PREsENCIAL Nº 06/2014

PROCEssO nº 9731/2013

Objeto: aquisição de alimentos estocáveis para atender os cardápios dos 
Abrigos Municipais pelo período de seis meses, conforme solicitação da 
Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda do município.
Data da entrega dos envelopes: 11 de março de 2014 até as 09:00 horas . 
Data de abertura: 11 de março de 2014 às 09:30 horas.
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Diretoria de Licitação e Compras 
no Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Vila Itapanhaú 
– Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na data, horário e local 
acima assinalados, fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, 
com critério de julgamento de menor preço por item.
Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 (vinte reais ).    
Local e horário para pagamento da taxa, consulta e retirada do edital: Rua 
Luiz Pereira de Campos, 901  Vila Itapanhaú – Bertioga, junto à Diretoria de 
Licitação e Compras – das 09h00m às 11h30m e das  13h30m às 15h30m. 
O Edital estará disponível no endereço acima e através do site www.bertioga.
sp.gov.br.

Bertioga, 21 de fevereiro de 2014

Roseney dos Reis sabino Correa
Diretora de Licitações e Compras

AVIsO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PREsENCIAL Nº 07/2014

PROCEssO nº 10287/2013

Objeto: aquisição de pneus destinados à adequação e  manutenção dos ônibus 
e caminhão da Secretaria de Educação do Município.
Data da entrega dos envelopes: 12 de março de 2014 até as 09:00 horas . 
Data de abertura: 12 de março de 2014 às 09:30 horas.
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Diretoria de Licitação e Compras 
no Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Vila Itapanhaú 
– Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na data, horário e local 
acima assinalados, fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, 
com critério de julgamento de menor preço por item.
Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 (vinte reais ).    
Local e horário para pagamento da taxa, consulta e retirada do edital: Rua 
Luiz Pereira de Campos, 901  Vila Itapanhaú – Bertioga, junto à Diretoria de 
Licitação e Compras – das 09h00m às 11h30m e das  13h30m às 15h30m. 
O Edital estará disponível no endereço acima e através do site www.bertioga.
sp.gov.br.

Bertioga, 21 de fevereiro de 2014

Roseney dos Reis sabino Correa
Diretora de Licitações e Compras

PREGÃO PREsENCIAL Nº 77/2013
PROCEssO nº6468/2013

A Comissão de Licitação e Compras, comunica que, por interesse da 
requisitante e, diante das ponderações lançadas nos autos do processo 
administrativo 6468/2013, e esclarecimentos prestados pela Guarda Municipal, 
quanto ao equivoco na especificação do bastão retratil em aço carbono,  foi 
pelo Sr Prefeito, com anuencia da adjudicataria, cancelado o item 01 do Pregão
Presencial  77/2013.

Roseney dos Reis sabino Correa
Diretoria de Licitação e Compras

AVIsO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROC. 2249/2013
CONVITE 01/2014

Usando das atribuições que me são conferidas por lei, e obedecendo as 
preceitos contidos na Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores  alterações, 
homologo todo o procedimento realizado, para que produza os efeitos  
legais  o Convite 01/2014, tendo por finalidade a contratação de empresa 
para remoção de dois tanques subterrâneos de combustível com capacidade 
de armazenamento de 15 m³ e a devida destinação final por uma empresa 
qualificada e certificada pelo órgão ambiental no município de Bertioga.

Adjudico o objeto licitado em favor de Basalto Consultoria e Remediações 
Ltda., (CNPJ nº 14.241.391/0001-40), com o valor global de R$ 54.600,00 
(cinquenta e quatro mil e seiscentos reais).

Bertioga, 18 de fevereiro de 2014

ARqº URB. JOsÉ MAURO DEDEMO ORLANDINI
PREFEITO DO MUNICíPIO

RE-RATIFICAÇÃO

Na publicação do B.O.M., Edição 599, página 22 no campo Extrato de Contrato, 
Proc. 4063/2013 onde se lê: Lote 01 Valor Global estimativo R$ 16.802.702,50, 
leia-se: Valor Global estimativo:  R$ 14.013.206,00. O  valor global estimativo  
de R$ 16.802.702,50 refere-se a somatória dos lotes 01 e 02; 

ATA DE REGIsTRO DE PREÇOs Nº 02/2013
PROCEssO Nº. 9419/2012

A Diretoria de Licitação e Compras, atendendo ao disposto no artigo 15, § 2º 
da  da Lei 8666/93, republica o Registro de Preços para o fornecimento de kit 
de uniformes escolares destinados aos alunos da rede municipal de Ensino, 
objeto do Pregao Presencial 30/2013. Esclarecemos que, por probemas de 
diagramação, na ultima divulgação deixaram de  serem listados os itens 36/41, 
que faz parte integrante da Ata.
DETENTORA: DUCONTEX IND. E COMÉRCIO DE MANUFATURADOs 
LTDA (CNPJ: 09.416.247/0001-68)
Objeto: Registro de Preços para  o fornecimento kit de uniforme escolares 
destinados aos alunos da rede municipal de ensino do Município de Bertioga, 
nos termos do Pregão presencial nº 30/2013.
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EXTRATO DE CONTRATO

Proc. 5077/2013 - Contratada: Global Engenharia e Meio ambiente Ltda 
Epp (CNPJ: 07.422.805/0001-72) - Objeto: Construção de uma  Unidade de 
Pronto Atendimento – UPA, no imóvel localizado à Av. Eduardo Correa da 
Costa Junior esquina com a Av Aprovada 229, no loteamento denominado 
Jardim Vista Linda, no Município de Bertioga/SP, sob o regime de execução de 
empreitada por preço unitárioo - Valor Global: R$ 2.173.897,63 (dois milhões, 
cento e setenta e três reais e sessenta e três centavos) – Prazo: 07 (sete) 
meses – Data: 12/02/2014;

Roseney dos Reis sabino Correa
Diretoria de Licitação e Compras

RETIFICAÇÃO

 CONsIDERANDO o lapso ocorrido na elaboração da Portaria 
n. 598/2013, publicada no Boletim Oficial do Município, Edição n. 585, de 
02/11/2013, à fls, 10, e a necessidade de demonstrar a transparência nos atos 
da administração municipal consoante estabelece o artigo 37, da Constituição 
Federal, 

 ONDE sE LÊ NO CONsIDERANDO:

 Art. 1º CEDER, a partir de 1º de novembro de 2013, o servidor 
OsWALDO UZUELLI JUNIOR, Escriturário, Registro Funcional n. 604, à 
AssEMBLEIA LEGIsLATIVA DO EsTADO DE sÃO PAULO, sem prejuízo 
dos seus vencimentos e demais vantagens, até 31 de dezembro de 2013, 
para prestar serviços junto a Câmara Municipal de Bertioga, com fundamento 
legal no artigo 53, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro 
de 2012 e no artigo 81, da Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995, 
para atuar sob a subordinação de quem determinar a Douta Autoridade.” (grifo 
nosso)

 LEIA-sE:

 Art. 1º CEDER, a partir de 1º de novembro de 2013, o servidor 
OsWALDO UZUELLI JUNIOR, Escriturário, Registro Funcional n. 604, à 
AssEMBLEIA LEGIsLATIVA DO EsTADO DE sÃO PAULO, sem prejuízo 
dos seus vencimentos e demais vantagens, até 31 de dezembro de 2013, 
para prestar serviços junto a Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, 
com fundamento legal no artigo 53, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 
19 de dezembro de 2012 e no artigo 81, da Lei Municipal n. 129, de 29 de 
agosto de 1995, para atuar sob a subordinação de quem determinar a Douta 
Autoridade.” (grifo nosso)

Bertioga, 21 de fevereiro de 2014

seção de Técnica Legislativa

dECRETOs

ExTRATOs

CONdEMA

RETIFICAçãO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONDEMA

 
A Presidente do Conselho Comunitário de Defesa do Meio Ambiente – 
CONDEMA CONVOCA todos os Conselheiros para REUNIÃO ORDINÁRIA 
e convida todos os interessados a participarem.
 Data: 25/02/2014 - Horário: 09h30
 Local: sala de Reuniões da Casa da Cultura
 Endereço: Av. Tomé de souza nº 130 - Bertioga/sP.
 PAUTA: 
 1. Workshop Município Verde Azul;
 2. Barco Escola;
 3. Assuntos Gerais.

MARIsA ROITMAN
Presidente do CONDEMA

EXTRATO DE CONVÊNIO

Aditamento de Convênio que entre si fazem o Município de Bertioga e a 
Associação Recanto Infantil, mantenedora da Creche Recanto Infantil, para 
dar continuidade na prestação de serviço de creche, com o implemento em 

DECRETO N. 2.118, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

Abre Crédito Adicional suplementar no orçamento no valor de R$ 
1.860.480,00 (um milhão e oitocentos e sessenta mil e quatrocentos e 

oitenta reais).

 O arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito 
do Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e,
 CONsIDERANDO a necessidade de adequar o orçamento 
municipal, em especial, para cobrir despesas referente à contrapartida de 
convênio, amortização da dívida e locação de veículos de passeio das 
Secretarias de Obras e Habitação; Administração e finanças e Educação, 
conforme informado pela Seção de Contabilidade através do Memorando n. 
59/2014 – DFI/SEOC, consoante o artigo 4º, I, da Lei Municipal n. 1.097/2013,
 DECRETA:
 Art. 1º Por este Decreto abre-se crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 1.860.480,00 (um milhão e oitocentos e sessenta mil e 
quatrocentos e oitenta reais), destinados às seguintes dotações orçamentárias:

 Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto, serão cobertas com 
recursos oriundos da anulação parcial ou total das seguintes dotações 
orçamentárias:

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 21 de fevereiro de 2014

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

DECRETO N. 2.119, DE 21 DE FEVEREIRO 2014

Dispõe sobre a prorrogação de Convênio entre o Município de 
Bertioga e a Associação Recanto Infantil visando a cooperação mútua 
no atendimento à crianças de zero à 03 (três) anos e 11 (onze) meses e 

29 (vinte e nove) dias de idade.

 O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito 
do Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e,
 CONsIDERANDO a necessidade de aumentar o atendimento às 
crianças de 03 (três) anos e 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias de idade 
no Município de Bertioga;
 CONsIDERANDO que e a Creche Recanto Infantil, mantida pela 
Associação Recanto Infantil, vem desempenhando uma prestação de serviço 
de qualidade que é de grande interesse público e essencial aos munícipes, 
tendo em vista que grande parte das mulheres, mães, trabalha para auxiliar 
a renda familiar, e necessitam deixar seus filhos em Creches;
 CONsIDERANDO que a Ação Direta de Inconstitucionalidade 
n. 142.414-0/6 foi julgada parcialmente procedente, para declarar a 
inconstitucionalidade do inciso XVIII, do artigo 12, da Lei Orgânica do Município 
de Bertioga, pelo qual, exigia a autorização legislativa para a celebração de 
convênios com entidades públicas ou privadas,
 DECRETA:
 Art. 1º Por este Decreto se define as condições para a celebração 
de Convênio entre o Município de Bertioga e a Associação Recanto Infantil, 
mantenedora da Creche Recanto Infantil, visando implementar em ação 
conjunta o atendimento na Educação Infantil às crianças de 03 (três) anos e 
11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias de idade.
 Parágrafo único. O Termo de Prorrogação Convênio em anexo 
único é parte integrante deste Decreto.
 Art. 2º As despesas decorrentes da execução do convênio correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos para o dia 18 de fevereiro de 2014, revogadas as 
disposições em contrário.

Bertioga, 21 de fevereiro de 2014. (PA n. 7194/2010)

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município
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ação conjunta, no atendimento à crianças de zero à 03 (três) anos, 11 (onze) 
meses e 29 (vinte nove) dias de idade na Educação Infantil - primeiro nível da 
Educação Básica. Bertioga, 17 de fevereiro de 2014. Processo Administrativo 
n. 7194/2010.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município de Bertioga

EXTRATOs DE PORTARIAs
Art. 1º e 3º, do Decreto n. 1.372/09.

O Prefeito do Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, expede as seguintes Portarias,

PORTARIA N. 49 de 21/02/2014
REsOLVE:
DEsIGNAR, a partir de 01 de março de 2014, ENAIDE MOREIRA DE MELO, 
Recepcionista, Registro Funcional n. 1801, para atuar temporariamente na 
função de confiança de CHEFE DE sETOR DE EXPEDIENTE – sCEXP, órgão 
subordinado à Secretaria de Segurança e Cidadania – SC, com vencimentos 
CCG, conforme a Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 
2012, até 30 de março de 2014.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 50 de 21/02/2014
REsOLVE:
EXONERAR, a pedido, a partir de 03 de fevereiro de 2014, GERALDO 
ALMEIDA GÓEs, Registro Funcional n. 4189, do cargo de provimento efetivo 
de INsPETOR DE ALUNOs, nos termos do art. 41, da Lei Municipal n. 129, 
de 29 de agosto de 1995.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 51 de 21/02/2014
REsOLVE:
EXONERAR, a pedido, a partir de 03 de fevereiro de 2014, MURIEL DOs 
sANTOs CRAVO, Registro Funcional n. 4077, do cargo de provimento efetivo 
de PROFEssOR DE EDUCAÇÃO BÁsICA I, nos termos do art. 41, da Lei 
Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 52 de 21/02/2014
REsOLVE:
EXONERAR, a pedido, a partir de 29 de outubro de 2013, CLAUDIA sILVA 
LUZIO, Registro Funcional n. 4379, do cargo de provimento efetivo de 
PROFEssORA DE PRIMEIRA INFâNCIA, nos termos do art. 41, da Lei 
Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 53 de 21/02/2014
REsOLVE:
EXONERAR, a pedido, a partir de 28 de agosto de 2013, PAULA VALÉRIA DE 
AqUINO NAsCIMENTO, Registro Funcional n. 4558, do cargo de provimento 
efetivo de PROFEssORA DE EDUCAÇÃO BÁsICA I, nos termos do art. 41, 
da Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 54 de 21/02/2014
REsOLVE:
EXONERAR, a pedido, a partir de 03 de fevereiro de 2014, MICHELE 
OLIVEIRA DE ALMEIDA sANTOs, Registro Funcional n. 4138, do cargo de 
provimento efetivo de PROFEssORA DE PRIMEIRA INFâNCIA, nos termos 
do art. 41, da Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 55 de 21/02/2014
REsOLVE:
EXONERAR, a pedido, a partir de 03 de fevereiro de 2014, CÉLIA MARIA 
NAsCIMENTO LEITE, Registro Funcional n. 4857, do cargo de provimento 
efetivo de INsPETORA DE ALUNOs, nos termos do art. 41, da Lei Municipal 
n. 129, de 29 de agosto de 1995.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 56 de 21/02/2014
REsOLVE:

EXONERAR, a pedido, a partir de 01 de fevereiro de 2014, JOsÉ CARLOs 
MADURO JUNIOR, Registro Funcional n. 4525, do cargo de provimento efetivo 
de sECRETÁRIO DE EsCOLA, nos termos do art. 41, da Lei Municipal n. 
129, de 29 de agosto de 1995.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 57 de 21/02/2014
REsOLVE:
TRANsFERIR, a servidora sANDRA REGINA DOMINGOs FONsECA, 
Recepcionista, Registro Funcional n. 1774, da Secretaria de Segurança e 
Cidadania – SC para a sECRETARIA DE TURIsMO, CULTURA E EsPORTE 
– sT, com fundamento no artigo 30 da Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto 
de 1995.

Eduardo silveira Bello
secretário de segurança e Cidadania

José Luiz Zuppani
secretário de Turismo, Cultura e Esporte

PORTARIA N. 58 de 21/02/2014
REsOLVE:
EXONERAR, a partir de 01 de março de 2014, sIDNEY APARECIDO PONTEs 
DE LIMA FRANCO, Registro Funcional n. 3154, do cargo em comissão de 
AssEssOR DE GABINETE DE sECRETARIA – AGs, com fundamento legal 
previsto no artigo 42, I, da Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 59 de 21/02/2014
REsOLVE:
TRANsFERIR, a partir desta data, MARCOs FERREIRA DE OLIVEIRA, 
Secretario de Escola, Registro Funcional n. 4654, da função de confiança 
de Chefe de Seção de Planejamento – SEPL para a função de confiança 
de DIRETOR DE GEsTÃO ADMINIsTRATIVA E ORÇAMENTÁRIA – DGA, 
órgão subordinado à Secretaria de Educação – SE, com vencimentos CCD, 
conforme a Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 60 de 21/02/2014
REsOLVE:
TRANsFERIR, a partir desta data, a servidora LARIssA LEssA DE PAULA, 
Professora de Educação Básica I, Registro Funcional n. 445, da função de 
confiança de Setor de Educação Especial e EJA – SEESP para função de 
confiança de CHEFE DE sETOR DE PLANEJAMENTO E VALORIZAÇÃO 
DO MAGIsTÉRIO – sETPV, órgão subordinado à Secretaria de Educação – 
SE, com vencimentos CCG, conforme a Lei Complementar Municipal n. 93, 
de 19 de dezembro de 2012.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 61 de 21/02/2014
REsOLVE:
TRANsFERIR, a partir desta data, KAREN KELLER, Registro funcional 
n. 4835, do cargo em comissão de Chefe de Setor de Acompanhamento e 
Avaliação – SETAV para o cargo em comissão de CHEFE DE sETOR DE 
EDUCAÇÃO EsPECIAL E EJA - sEEsP, órgão subordinado à Secretaria 
de Educação – SE, com vencimentos CCG, conforme a Lei Complementar 
Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 62 de 21/02/2014
REsOLVE:
DEsIGNAR, a partir de 17 de fevereiro de 2014, JOsÉ PAULO CAsOLARO, 
Chefe de Seção de Aprovação e Licenciamento – SEAL, Registro Funcional 
n. 722, para a para responder interinamente pela DIRETORIA DE OBRAs 
PARTCULAEs - DOPI, órgão subordinado à Secretaria de Planejamento 
Urbano – SP, até o término do afastamento da titular Sra Regiane de Lourdes 
Toledo Machado.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 63 de 21/02/2014
REsOLVE:
NOMEAR, a partir de 02 de março de 2014, sIDNEY APARECIDO PONTEs 
DE LIMA FRANCO, brasileiro, solteiro, (qualificado em seu prontuário), 
para o cargo em comissão de CHEFE DE sETOR DE AVALIAÇÃO E 
ACOMPANHAMENTO – sETAV, órgão subordinado à Secretaria de Educação 
– SE, com vencimentos CCG, conforme a Lei Complementar Municipal n. 93, 
de 19 de dezembro de 2012.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 64 de 21/02/2014
REsOLVE:
NOMEAR, a partir de 02 de março de 2014, ANDERsON PONTEs DE LIMA 
FRANCO, (qualificado em seu prontuário), para o cargo em comissão de 
AssEssOR DE GABINETE DE sECRETARIA - AGs, com vencimentos CCC-
III, conforme a Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 65 de 21/02/2014
REsOLVE:
NOMEAR, a partir desta data, SANDRA REGINA DOMINGOs FONsECA, 
Recepcionista, Registro Funcional n. 1774, para a função de confiança 
de CHEFE DE sETOR DE VEíCULO DE FRETAMENTO - sEVEF, órgão 
subordinado à Secretaria de Turismo, Cultura e Esporte, com vencimentos 
CCG, conforme previsto na Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de 
dezembro de 2012.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 66 de 21/02/2014
REsOLVE:
NOMEAR, a partir desta data, a Comissão de Trabalho para tratar dos assuntos 
pertinentes ao Selo Verde Azul no âmbito do Município de Bertioga constituída 
pelos seguintes servidores:
I – secretaria de Governo:
 a) Diogo Ranalli Prado, titular;
 b) Luiz Fernando Bluhu, suplente.
II – secretaria de Administração e Finanças:
 a) Cleide Alves da Silva, titular;
 b) Jaime Furtado de Mello Júnior, suplente.
III – secretaria de Meio Ambiente, titular;
 a) Mylene Vaz Pinto Lyra, titular;
 b) Adriano Gonçalves Baião, suplente.
IV – secretaria de Turismo, Cultura e Esporte:
 a) Sandra Maria de Souza Mella, titular;
 b) Adalberto do Nascimento Silva, suplente.
V – Procuradoria Geral:
 a) José Carlos das Neves Carramão, titular;
 b) Roberto Esteves Martins Novaes, suplente.
VI – secretaria de saúde:
 a) Luiz Antonio Batista Simões, titular;
 b) Maria Luiza Mazzucatto, suplente.
VII – secretaria de Desenvolvimento social, Trabalho e Renda:
 a) Fabio Fernandes, titular;
 b) Leonardo Tramontana Ferrari, suplente.
VIII – secretaria de segurança e Cidadania:
 a) Maria Guilherme de Almenida, titular;
 b) Alex Dias Farias Fernandes, suplente.
IX – secretaria de Planejamento Urbano:
 a) Nelson Antonio Portero Junior, titular;
 b) Daniele Farias Fernades, suplente.
X – secretaria de serviços Urbanos:
 a) Nelson Simões, titular;
 b) Maurício dos Santos Souza, suplente.
XI – secretaria de Educação:
 a) Rachel Maria Machado Ostrowska, titular;
 Cládio Neri dos Santos, suplente.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 67 de 21/02/2014
REsOLVE:
DEsIGNAR, a partir de 18 de fevereiro de 2014, CLEIDE ALVEs DA sILVA, 
Técnica Auxiliar, Registro Funcional n. 358, para atuar temporariamente na 
função de confiança de CHEFE DE sEÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO – 
sFOP, com vencimentos CCF, conforme a Lei Complementar Municipal n. 93, 
de 19 de dezembro de 2012, até o término do impedimento da responsável 
Terezinha Maria de Souza Borges, previsto para 05 de março de 2014.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município
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